
 

 

P
ág

in
a1

 

1 1 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº110/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 249/2023  

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

TIPO: MAIOR DESCONTO 

ÓRGÃOS REQUISITANTES: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE 

POLÍTICAS SOCIAIS.  

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 14/11/2023 

ABERTURA DA SESSÃO: 30/11/2023 às 09h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 30/11/2023 a partir de 09h01min. 

 

1. Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das Propostas Comerciais, 

bem como a data para a sessão do Pregão ficará prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos 

horários. 

 

2. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Pouso Alegre, por meio da 

Superintendência de Gestão de Recursos Materiais, sediada na Rua Lucy Vasconcelos Teixeira, 230, Mirante 

do Paraíso, Pouso Alegre/MG, CEP 37560-000, que realizará licitação, para registro de preços, na modalidade 
PREGÃO para registro de preços, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto 

Municipal nº 5.130 de 01 de abril de 2020, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

3. O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados para abertura das 

propostas comerciais. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto desta licitação é o registro de preços para a escolha da proposta mais vantajosa para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

GERENCIAMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS PARA O MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG, 

VISANDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1 As despesas correspondentes à execução da ATA/contrato correrão por conta das seguintes Dotações 

Orçamentárias: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

FICHA DOTAÇÃO DESCRIÇÃO ORIGEM 

624 02.09.2089.0004.0122.0029.333903900 

MANUTENÇÃO DA GARAGEM MUNICIPAL 

–– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA. 

PRÓPRIO 

FICHA DOTAÇÃO DESCRIÇÃO ORIGEM 

544 02.011.2144.0010.0302.0003.333903900 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

COM AUXÍLIO TRANSPORTE – TFD – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

PRÓPRIO 

527 02.011.2158.0010.0301.0002.333903900 

GARANTIR O ACESSO DA POPULAÇÃO AO 

SERVIÇO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA – FNS - 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

VINCULADO 

FICHA DOTAÇÃO DESCRIÇÃO ORIGEM 

612 02.07.2057.0012.0361.0027.333903900 TRANSPORTE ESCOLAR PRÓPRIO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOCIAIS: 

 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes são as que constam da minuta de Ata de 

Registro de Preços. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL COMPRAS PÚBLICAS 

 

4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão estar credenciados 

junto ao Portal Compras Públicos, provedores do sistema eletrônico. 

 

4.2. Qualquer informação acerca do credenciamento poderá ser obtida através do site 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/, conforme instruções nele contidas e ainda, junto ao 

Departamento de Licitações da Prefeitura de Pouso Alegre, telefone nº (35) 3449-4023 ou pelo e-mail: 

licitapamg@gmail.com.  

 

4.3. O Município de Pouso Alegre não possui autonomia para intervir no credenciamento dos fornecedores 

para obtenção da chave e senha de acesso, haja vista ser este procedimento de exclusiva responsabilidade do 

Portal Compras Públicas, provedor do sistema eletrônico. 

 

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 
 

4.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal de Compras Públicas.  

 
5.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

 

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

- ENSINO – RECURSO ENSINO - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

616 02.07.2062.0012.0361.0027.333903900 

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 

- PTE - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA 

VINCULADO 

617 02.07.2063.0012.0361.0027.333903900 

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 

- PNATE - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

VINCULADO 

1477 02.07.2062.0012.0361.0027.333903900 

MANUTENÇÃO DE VEICULOS 

- PTE - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA 

VINCULADO 

1479 02.07.2063.0012.0361.0027.333903900 

MANUTENÇÃO DE VEICULOS 

- PNATE - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

VINCULADO 

FICHA DOTAÇÃO DESCRIÇÃO ORIGEM 

1582 02.016.2029.0008.0244.0025.333903900 

MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL -  OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

VINCULADO 

1311 02.016.2031.0008.0244.0025.333903900 

MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA -  OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

VINCULADO 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/
mailto:licitapamg@gmail.com
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5.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

 

5.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

5.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

 

5.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
5.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

 

5.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

5.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará em campo próprio do sistema eletrônico, 

relativo às seguintes declarações:  

 

5.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

 

a) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

b) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

5.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

5.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

 
5.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

 

5.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição;  

 

5.5.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

5.5.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital. 

 

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital, conforme regulado pelo caput do artigo 24 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

 

6.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema 
Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

6.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de até 

24 (vinte e quatro) horas. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

 

6.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

6.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

6.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na 

aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

 

6.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 

serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

 

6.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, 

que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pela proponente. 
 

6.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação.  

 

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha disponibilizados pelo Portal Compras Públicas. 

 

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 

2006. 

 

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

 

8.1.1. Valor unitário e total do item ou percentual de desconto; 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.1.2. Fabricante/ modelo;  

 

8.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, a marca, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente; 

 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

8.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

8.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos Contratados pode 
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

 

9.1. A abertura desta licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste Edital. 
 

9.2. O Pregoeiro juntamente com a Equipe de Apoio, verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

 

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 
 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo MAIOR DESCONTO. 

 
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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9.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances 

 

9.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

9.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública. 

 

9.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

 

9.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

 

9.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

 

9.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

9.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

9.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
9.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a (10) dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

9.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

9.19. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

 

9.20. A melhor proposta classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

  

9.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

9.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
9.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

 

9.24.1. no país; 

 

9.24.2. por empresas brasileiras; 
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9.24.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

9.24.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

 

9.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou 

os lances empatados. 
 

9.26. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

9.26.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

9.26.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

9.26.3. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

9.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro com auxílio da área técnica examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 
10.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

10.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser estabelecido, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

10.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 



 

 

P
ág

in
a8

 

8 8 

10.4.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 

classificado em primeiro lugar apresente o catálogo, sob pena de não aceitação da proposta, no local e prazo a 

ser indicado. 

 

10.4.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação dos catálogos, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

 
10.4.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

10.4.3.3. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

 

10.4.3.4. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

10.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

10.6. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

10.7. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

10.8. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

10.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

10.10.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

 
11.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

11.1.3 A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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11.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

11.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

11.1.5.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

11.1.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo a ser pré-estabelecido, sob pena de inabilitação. 

 

11.1.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

11.1.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 
11.1.9.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

11.1.10.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

11.1.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

11.1.12. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em 

que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis. 

 

11.1.13. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

 

11.1.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

11.1.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

11.1.16. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

 

11.2. Habilitação jurídica:  

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
b) Ato constitutivo e alterações subsequentes devidamente registrados, em se tratando de sociedade comercial, 

e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria em 

exercício; 
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

 

e) Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou Estatuto poderá ser 

substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual – CCMEI. 

 

11.2.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 
 

11.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de contribuintes da sede da licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio da licitante, relativa aos 

tributos mobiliários e imobiliários, dentro do prazo de validade. 

 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, 

dentro do prazo de validade. 

 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita através da apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos – CND, dentro do prazo de validade. 

 

f) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, que deverá ser feita 

através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, dentro do prazo de validade. 

 

g) Prova da regularidade dos Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei Federal 12.440/2011, dentro do 
prazo de validade. 

 

h) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

esta apresente alguma restrição; 

 

I) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação do Pregoeiro para apresentação, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão 

negativa; 

 
II) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se a convocação dos 

licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, 

inciso XXIII, da Lei 10.520/02. 

 

11.3.1. As certidões que não possuírem especificação a respeito do prazo de validade serão aceitas com até 

90 (noventa) dias da data de sua expedição.  

 

11.4. Qualificação Econômico-Financeira. 

 

a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não anterior 
a sessenta dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

b) Empresas em recuperação judicial deverão apresentar um dos seguintes documentos:  

 

b.1) Apresentar certidão emitida pela instancia judicial competente que certifique que está apta econômica e 

financeiramente a participar de processo licitatório nos termos das Leis 8.666/93 e 10.520/2002; ou 
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b.2) Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 

atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 

 

11.5. Qualificação Técnica 

 

11.5.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, em 

papel timbrado, comprovando a entrega dos produtos/objetos desta licitação ou similares. 

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

12.1. A proposta reformulada do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2h00 (duas 

horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

12.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

 

12.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 
12.2. A proposta final será ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 

12.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 

de desclassificação. 

 

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

13. DOS RECURSOS 
 

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 

(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 
 

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

 

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
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querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

16. DA GARANTIA  

 

16.1. Garantia do objeto conforme Termo de Referência e/ou legislação vigente. 

 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Ata de Registro de 

Preços, Termo de Contrato ou instrumento equivalente. 

 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 

de Registro de Preços, Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, por meio eletrônico, através de e-mail para que seja assinado ou 

aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento, podendo o mesmo enviar com 

assinatura digital (via token ou certificado digital). 

 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 
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17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 

17.4. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 

ata de registro de preços. 

 

17.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

18. DOS PREÇOS E REAJUSTE DE EVENTUAIS CONTRATOS 

 
18.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela licitante vencedora. 

 

18.2. O (s) preço (s) ofertado (s) deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive 

encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam  sobre o objeto licitado, e constituirá a única e completa 

remuneração pela sua execução. 

 

18.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano. 

 

18.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a retribuição do Município de Pouso Alegre/MG para a 

justa remuneração dos produtos poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - 

financeiro inicial do contrato. 

 

18.5. A revisão de preços do contrato se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, admitida a 

qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a relação entre encargos do 

contrato e retribuição pelo Município de modo a manter as condições essenciais de continuidade do vínculo 

contratual. 

 

18.6. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido deverá ser retardador ou 

impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a retribuição paga pelo Município não é suficiente 

para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude de ocorrência de fato excepcional. 
 

18.7. Defasagens financeiras ao longo do contrato são admissíveis, fazendo parte da álea econômica ordinária, 

devendo ser suportadas pela contratada até a data-base do reajuste ou repactuação. 

 

18.8. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 

preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

 

18.9. Na hipótese da empresa contrata da solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o pedido, 

através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que comprovem a procedência do 

pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc. 
 

18.10. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços do contrato, 

constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação documental pela contratada, 

podendo importar em aumento ou redução do valor contratado, conforme as constatações de oscilações 

apuradas. 
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18.11. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada, esta deverá comprovar o desequilíbrio 

econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 

 

18.12. Fica facultado ao Município de Pouso Alegre realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em 

conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela 

empresa contratada. 

 

18.13. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica do 

Município de Pouso Alegre/MG, porém contemplará os produtos fornecidos a partir da data do protocolo do 
pedido no Protocolo Geral do Contratante, sendo lavrado termo aditivo. 

 

18.14. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a contratada não 

poderá suspender a entrega dos objetos nem a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados aos 

preços vigentes. 

 

18.15. O Município de Pouso Alegre/MG deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar Termo 

Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das 

diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos após o protocolo do 

pedido de revisão. 

 
18.16. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente. 

 

18.17. O diferencial de preço entre a proposta inicial da contratada e a pesquisa de mercado efetuada pelo 

Município de Pouso Alegre/MG na ocasião da abertura do certame bem como eventuais descontos concedidos 

pela contratada, serão sempre mantidos. 

 

18.18. Durante a vigência do contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos praticados no mercado. 

Por conseguinte, independentemente de convocação pela Secretaria solicitante, no caso de redução, ainda que 

temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá 

o então registrado. 

 
18.19. Durante a vigência da ata de registro de preços, o valor global será mantido pela contratada. 

 

 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

20.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão seguir as normas descritas no Termo de Referência 

da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do presente edital.  
 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA RESCISÃO 

 

21.1. São aplicáveis as sanções previstas no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante 

do Anexo II deste edital. 

 

21.2. A rescisão contratual dar-se-á nos casos e termos previstos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 

 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 
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22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 

competitiva. 

 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 

será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 

hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

 

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

 

23.1. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverá seguir o exigido no Termo de Referência 

da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital. 

 

24. DO PAGAMENTO 

 

24.1. O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) 

constante do Anexo I do edital. 

 

25. DOS PRAZOS 

 
25.1. Os prazos dar-se-á conforme descrito no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) 

constante do Anexo I do edital. 

 

26. DO LOCAL DE ENTREGA 

 

26.1. O local de entrega será conforme descrito no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) 

constante do Anexo I do edital. 

 

27. MODALIDADE 

 

27.1. A modalidade será conforme descrito no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) 
constante do Anexo I do edital. 

 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

28.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

   

28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 
 

28.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

28.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

  
28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

 

28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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28.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

28.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

28.11. Consultas ao Edital e demais informações relativas a este Pregão, poderão ser realizadas por meio dos 

sites www.portaldecompraspublicas.com.br e       https://pousoalegre.mg.gov.br/licitacao.asp e ainda junto ao 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura de Pouso Alegre, telefone nº (35) 3449-4023 ou pelo e-

mail: licitapamg@gmail.com 

 

28.12. As normas desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da habilitação da 

licitante e nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

 

28.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO; 

 

Pouso Alegre/MG, 13 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Derek William Moreira Rosa  

Pregoeiro 

  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://pousoalegre.mg.gov.br/licitacao.asp
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0. OBJETO: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

GERENCIAMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS PARA O MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG, 

VISANDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA.  

 

1.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO: 

  

1.1.1. Os serviços prestados incluem serviços mecânicos, elétricos, tapeçaria, capotaria, funilaria, pintura, 

retífica de motores, alinhamento de direção, balanceamento de rodas, trocas de óleo para motor, trocas de 

filtros de óleo e filtros de ar, arla, serviços de guincho, manutenção de tacógrafos, serviços de borracharia, com 

fornecimento de peças, pneus, baterias, produtos e acessórios de reposição genuínos implantação e operação de 

sistema informatizado e integrado, com acesso por meio de cartão magnético, com chip de segurança, através 

de rede de estabelecimentos credenciados. 

 

1.1.2. A frota municipal é composta por veículos, máquinas pesadas, equipamentos e implementos agrícolas. 

 

1.2. DOS SERVIÇOS 

 
ITEM DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE 

01 

GERENCIAMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS PARA O MUNICÍPIO 

DE POUSO ALEGRE/MG, VISANDO A MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO SERVIÇOS 

MECÂNICOS, ELÉTRICOS, TAPEÇARIA, CAPOTARIA, 

FUNILARIA, PINTURA, RETÍFICA DE MOTORES, ALINHAMENTO 

DE DIREÇÃO, BALANCEAMENTO DE RODAS, TROCAS DE ÓLEO 

PARA MOTOR, TROCAS DE FILTROS DE ÓLEO E FILTROS DE AR, 

ARLA, SERVIÇOS DE GUINCHO, MANUTENÇÃO DE 

TACÓGRAFOS, SERVIÇOS DE BORRACHARIA, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, PNEUS, BATERIAS, PRODUTOS E 

ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO GENUÍNOS IMPLANTAÇÃO E 

OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM 

ACESSO POR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO, COM CHIP DE 

SEGURANÇA, ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTOS 

CREDENCIADOS. 

SERVIÇOS 01 

 

1.2.1. O valor estimado para o Município de Pouso Alegre/MG é de R$6.500.296,00 (seis milhões, quinhentos 

mil, duzentos e noventa e seis reais). 

 

2.0. PRAZOS: 
 

2.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  

 

2.2. Eventual contrato seguirá o disposto nos artigos 54 e seguintes da Lei 8.666/93, podendo ser prorrogado, 

se for de interesse da Administração, conforme dispõe o art. 57, II, da Lei 8666/93. 

 

2.2.1. Nos contratos com prazo de vigência de 12 meses ou mais, em caso de eventual prorrogação contratual, 

a CONTRATADA fará jus ao reajuste contratual, previsto no art. 40, inciso XI, e art. 55, inciso III, da Lei 

8666/93, a contar da data da proposta.  

 

2.2.2. Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses contados da contratação, em 

conformidade com a variação do IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado e 
divulgado pelo IBGE, Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, considerando a data de apresentação da 

proposta.  

 

2.3. As oficinas mecânicas credenciadas deverão prestar os serviços no mínimo de segunda-feira à sexta-feira 

das 08h00min às 18h00min e, aos sábados, das 08h00min às 12h00min, na área circunscrita da Área 

Preferencial para Manutenção veicular. 

 

2.4. O credenciamento de novas oficinas mecânicas, conforme a necessidade da CONTRATANTE deverá ser 

efetivada pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data da solicitação. 
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2.5. As eventuais alterações ou mudança das oficinas mecânicas credenciadas devem ser comunicadas 

imediatamente a CONTRATANTE, via sítio ou no sistema instalado pela empresa.  

 

2.6. Considerando o caráter de urgência e o risco de dissolução de continuidade dos serviços, o prazo para 

início da prestação do(s) serviço(s) referente à Secretaria de Saúde é de até 24 (vinte e quatro) horas a contar da 

aprovação dos orçamentos realizados via sistema. Para as demais secretarias, o prazo para início da prestação 

do(s) serviço(s) é de até 2 (dois) dias úteis a contar da aprovação dos orçamentos realizados via sistema. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período em caráter excepcional e com justificativa fundamentada que 

deverá passar pela aceitação da fiscalização da CONTRATANTE. 
 

2.7. Os atrasos na execução dos serviços, tanto nos prazos parciais, como nos prazos de início e conclusão, 

somente serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior, conforme Lei n° 8.666/93, 

suas alterações e disposições contidas no Código Civil Brasileiro.  

 

2.8. Em caráter excepcional e na eventualidade de haver a determinação de algum prazo não previsto no Edital 

e/ou termo de referência, em decorrência de alguma eventualidade que possa surgir durante a execução dos 

serviços, este será determinado pela CONTRATANTE. 

 

2.9. Em caso de paralisação do serviço por motivo imprevisível ou, ainda que previsível, inevitável, todos os 

prazos previstos no Termo de Referência, no edital e seus respectivos anexos, serão suspensos por autorização 
expressa da CONTRATANTE, mediante justificativa, e somente voltarão a correr após autorização da mesma. 

Nesta hipótese, os prazos serão retomados de onde pararam. 

 

2.9.1. A suspensão de prazos que trata este item não se aplica à realização dos pagamentos devidos à 

CONTRATADA pelos serviços realizados até o momento da eventual paralisação, salvo se o motivo da 

paralisação ocorrer por imperícia, imprudência e/ou negligência da empresa contratada, ou nos casos previstos 

em lei. 

 

3.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

3.1. As despesas correspondentes à execução do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

FICHA DOTAÇÃO DESCRIÇÃO ORIGEM 

624 02.09.2089.0004.0122.0029.333903900 

MANUTENÇÃO DA GARAGEM MUNICIPAL 

–– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA. 

PRÓPRIO 

FICHA DOTAÇÃO DESCRIÇÃO ORIGEM 

544 02.011.2144.0010.0302.0003.333903900 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

COM AUXÍLIO TRANSPORTE – TFD – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

PRÓPRIO 

527 02.011.2158.0010.0301.0002.333903900 

GARANTIR O ACESSO DA POPULAÇÃO AO 

SERVIÇO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA – FNS - 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

VINCULADO 

FICHA DOTAÇÃO DESCRIÇÃO ORIGEM 

612 02.07.2057.0012.0361.0027.333903900 

TRANSPORTE ESCOLAR 

- ENSINO – RECURSO ENSINO - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

PRÓPRIO 

616 02.07.2062.0012.0361.0027.333903900 

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 

- PTE - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA 

VINCULADO 

617 02.07.2063.0012.0361.0027.333903900 

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 

- PNATE - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

VINCULADO 

1477 02.07.2062.0012.0361.0027.333903900 

MANUTENÇÃO DE VEICULOS 

- PTE - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA 

VINCULADO 

1479 02.07.2063.0012.0361.0027.333903900 MANUTENÇÃO DE VEICULOS VINCULADO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOCIAIS: 

 

4.0.  ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA 

 

4.1. ÁREAS PARA ATENDIMENTO 

 

4.1.1. A CONTRATADA deve possuir uma rede de estabelecimentos credenciados e equipada para o uso do 

sistema. Preferencialmente, estas redes credenciadas devem estar localizadas no Município de Pouso 

Alegre/MG ou em um raio de até 150 km, a considerar o endereço Avenida Marechal Castelo Branco, s/n, 

Santa Filomena, nesta. Ainda, deve contar com funcionários treinados e capazes de operar o sistema da 

contratada. 

 
4.1.2. A CONTRATADA deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos credenciados, devendo promover o 

credenciamento de outros estabelecimentos e localidades, nos parâmetros acima mencionados, a pedido do 

município de Pouso Alegre/MG, em função da demanda conexa ao Interesse Público, para fins de prestação de 

serviços gerais de: Mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, pintura, lubrificantes, filtros, vidraçaria, capotaria, 

tapeçaria, borracharia, retifica, alinhamento, balanceamento, serviços de chaveiro e fornecimento de peças e 

acessórios em geral, entre outros. 

 

4.2. REDE DE OFICINAS MECÂNICAS CREDENCIADOS: 

 

4.2.1. As oficinas mecânicas credenciadas deverão prestar os serviços no mínimo de segunda-feira à sexta-feira 

das 08h00min às 18h00min e, aos sábados, das 08h00min às 12h00min, na área circunscrita da Área 
Preferencial para Manutenção veicular. 

 

4.2.2. O sistema deverá conter no mínimo 3 (três) oficinas credenciadas e equipadas para o uso durante toda a 

vigência da ATA ou contrato, nos parâmetros da cláusula 3.1.1. 

 

4.2.3. O credenciamento de novas oficinas mecânicas e/ou demais prestadores de serviços deverá, conforme a 

necessidade da CONTRATANTE, ser efetivado pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 

contados da data da solicitação. 

 

4.2.4. As eventuais alterações ou mudança das oficinas mecânicas credenciadas devem ser comunicadas 

imediatamente a CONTRATANTE, via sítio ou no sistema instalado pela empresa. 

 
4.2.5. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento das oficinas mecânicas credenciadas, 

decorrentes dos serviços prestados efetivamente realizados, ficando claro que o Munícipio não responde 

solidária ou subsidiariamente por esse pagamento. 

 

4.3. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

 

4.3.1. O sistema deverá controlar o fornecimento dos serviços de manutenção de veículos através da validação 

de parâmetros pré-definidos, sendo esses, no mínimo, a identificação do veículo, do gestor responsável pela 

autorização dos serviços e a cota de consumo dos referidos serviços para cada órgão/secretaria/entidade; 

 

4.3.2. As informações que identificam os veículos no sistema (placas, chassis, etc.) deverão ser confirmadas 
pelo gestor da frota, responsável pela autorização dos serviços, no ato da manutenção; 

 

4.3.3. O sistema deverá permitir a alimentação e alterações dos parâmetros; 

 

- PNATE - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FICHA DOTAÇÃO DESCRIÇÃO ORIGEM 

1582 02.016.2029.0008.0244.0025.333903900 

MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL -  OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

VINCULADO 

1311 02.016.2031.0008.0244.0025.333903900 

MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA -  OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

VINCULADO 
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4.3.4. Caso não seja possível a identificação das informações listadas no item 1, o sistema deverá bloquear a 

manutenção do respectivo veículo e comunicar ao órgão/secretaria gestor do contrato centralizado o fato 

gerador do problema; 

 

4.3.5. O software de gerenciamento da frota deve permitir a manutenção dos cadastros, parametrizações e 

emissão de relatórios operacionais e financeiros para controle e gestão das informações sobre os veículos, 

usuários e respectivas despesas com os serviços contidos neste Termo de Referência, em cada base operacional 

do sistema; 

 
4.3.6. O software de gerenciamento de manutenções da frota deve fornecer as informações ao órgão/secretaria 

gestor do contrato centralizado e permitir a emissão de relatórios relativos a todo o período de vigência do 

contrato, sendo flexível, a seleção do período de consulta e a seleção do órgão/secretaria; 

 

4.3.7. O software de gerenciamento da frota deve fornecer ao órgão/secretaria gestor do contrato centralizado 

as informações e permitir a emissão de relatórios, consolidando as informações de todos os órgãos/secretarias 

anuentes, totalizando, desta forma, as informações referentes à Prefeitura aderente; 

 

4.3.8. O software de gerenciamento da frota deve fornecer as informações e emissão de relatórios, 

contemplando o período quinzenal e mensal, no qual deverá iniciar no primeiro dia do mês e terminar no 

último dia do mês; 
 

4.3.9. O sistema deverá efetuar eletronicamente o registro e o tratamento das informações de consumo dos 

serviços de manutenção através de sistema informatizado, via web; 

 

4.3.10. Cada veículo deverá possuir seu próprio cadastro e o sistema deverá permitir a parametrização do limite 

financeiro para utilização dos serviços de manutenção contido neste Termo de Referência.  

 

4.3.11. Essas cotas devem ser definidas pelo órgão/secretaria gestor do contrato centralizado através de 

documento oficial, possibilitando cada vez mais o controle sobre a frota, sendo imprescindível que cada 

veículo tenha a identificação validada pelo sistema, durante a execução de qualquer operação realizada na rede 

de serviços.  
 

4.3.12. O software de gerenciamento da frota deve bloquear a execução dos serviços de manutenção, nos casos 

em que não seja possível identificar o veículo e/ou o gestor responsável pela autorização do serviço; 

 

4.3.13. O bloqueio do fornecimento dos serviços poderá não ser exigido. Para tanto, o órgão/secretaria deverá 

informar, através de ofício emitido à CONTRATADA, as situações em que o bloqueio não será efetuado; 

 

4.3.14. O sistema deverá permitir a alimentação dos créditos dos serviços, através do próprio sistema, para os 

veículos automotores integrantes do mesmo, junto aos estabelecimentos da rede; 

 

4.3.15. O sistema deverá coletar informações de forma descentralizada por estabelecimento, no momento de 

consumo dos serviços contidos neste Termo de Referência, integrando-as numa base de dados permanente e 
constantemente atualizada, possibilitando aos usuários a consolidação e emissão de relatórios gerenciais, 

analíticos e financeiros dos serviços realizados, sendo possível parametrizar o sistema para emissão de 

relatórios durante todo o período de vigência do contrato e prorrogações, caso estes venham a ser firmados; 

 

4.3.16. O sistema deverá coletar as informações de cada serviço realizado nos estabelecimentos credenciados, 

sendo essas informações, no mínimo: o modelo do veículo, sua placa, o órgão/secretaria/entidade anuente ao 

contrato centralizado, o gestor da frota responsável pela autorização do serviço, o tipo de serviço, o limite 

financeiro do serviço para o órgão/secretaria/entidade, a quantidade utilizada, o preço pago, a data, o horário e 

estabelecimento credenciado, além de outras necessárias ao controle da frota; 

 

4.3.17. O sistema deverá contemplar diversos controles no que diz respeito aos dados de gastos com os 
serviços efetuados, possibilitando a emissão de relatórios gerenciais, operacionais, financeiros e de cadastro, 

contendo, no mínimo: 

 

a) Cadastro de estabelecimentos credenciados; 

b) Cadastro dos órgão/secretaria e entidades anuentes ao contrato centralizado; 
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c) Lista de veículos com autorização para utilizar o serviço de manutenção de veículos; Histórico (diário, 

mensal, em intervalo de datas definidas) de utilização dos serviços, por tipo de veículo; por 

órgão/secretaria/entidade anuente; por oficina credenciada; por localidade; e outros que possam vir a 

ser solicitados, durante o período de vigência do contrato e prorrogações, caso estas venham a ser 

firmados; 

d) Histórico de troca de peças e serviços efetuados, com nomenclatura padronizada, contendo seus 

preços e quantidades de horas de mão de obra para o reparo; 

e) Demonstrativo dos gastos de manutenção por tipo/grupo de veículos, por órgão/secretaria anuente e 

por oficina cadastrada, contendo: Demonstrativo de evolução das despesas e de utilização; Relatórios 
cadastrais (por veículo, por grupos de veículos, por ficha técnica, por órgão/secretaria anuente); 

Extratos de contas; 

 

4.3.18. O sistema deverá permitir, por meio de página na Internet com acesso dos gestores e através de senha, a 

consulta constante das informações coletadas e dos relatórios acima mencionados, bem como a solicitação para 

alteração dos parâmetros pré-definidos; 

 

4.3.19. O sistema deverá permitir a alimentação automática dos valores das cotas mensais até no máximo o 

primeiro dia do mês no qual os créditos serão utilizados; 

 

4.3.20. O sistema deverá disponibilizar a base de dados em formato eletrônico com layout definido pelo 
órgão/secretaria; 

 

4.3.21. O sistema deverá atualizar e disponibilizar na página da Internet as informações coletadas de cada 

serviço de manutenção de forma online; 

 

4.3.22. O software deverá permitir que não ocorra a interrupção do serviço e garantir todos os controles 

previstos neste termo de referência, ficando sempre todos os dados das manutenções registrados no sistema; 

 

4.3.23. O sistema deverá permitir parametrizar a liberação ou o bloqueio da utilização dos serviços: por 

período, intervalo de tempo entre as manutenções, tipo de serviço e intervalo de preço; 

 
4.3.24. O sistema deve bloquear a utilização dos serviços de manutenção quando os valores cobrados pela rede 

credenciada forem superiores aos informados pelo órgão/secretaria; 

 

4.3.25. Deve ser disponibilizada uma rede de oficinas credenciadas para prestação dos serviços de manutenção 

no Município de Pouso Alegre/MG e nas suas proximidades (raio de até 150 km deste); 

 

4.3.26. As operações de manutenções não terão identificação do motorista, mas sim do aprovador responsável; 

 

4.3.27. A Contratada deverá informar a CONTRATANTE, via sistema, o prazo de conserto do veículo, a 

relação dos serviços (mão-de-obra) e as peças necessárias para execução do mesmo; 

 

4.3.28. O valor dos serviços, peças, componentes e materiais serão informados quando da elaboração dos 
orçamentos pelas oficinas cadastradas no sistema via WEB, para análise e aprovação do serviço pela 

Contratante sendo o valor máximo aceito o valor base da tabela Audatex, Traz Valor ou similiar; 

 

4.3.29. Os serviços só poderão ser executados após a aprovação da CONTRATANTE; 

 

4.3.30. A manutenção deverá ocorrer de acordo com o tempo padrão de manutenção do fabricante dos 

respectivos veículos, mencionado no orçamento realizado e enviado para aprovação da CONTRATANTE; 

 

4.3.31. Para efeito de efetivação das despesas, bem como de sua aceitação, as empresas credenciadas que 

forem executar as manutenções deverão elaborar previamente, para análise da CONTRATANTE, um 

orçamento relativo a cada um dos serviços a serem prestados, detalhando os seguintes dados: 
 

a) Valor detalhado de todos os serviços a serem prestados, incluindo o tempo padrão/hora, bem como de 

cada peça a ser fornecida, tomando por base o preço constante na tabela Audatex, Traz Valor ou similar.  

 

4.3.32. A licitante vencedora deverá fornecer as tabelas supramencionadas contendo os preços das peças e 

acessórios e do tempo padrão da hora/trabalhada de manutenção de cada fabricante dos respectivos veículos;  
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4.3.33. Para a realização dos procedimentos de verificação de conformidade e testes de desempenho, o sistema 

deverá apresentar as características relacionadas na planilha de avaliação, que será apresentada no momento 

oportuno, através de prova de conceito. 

 

4.3.34. A comprovação se dará pela análise da documentação técnica do sistema (manual do usuário e manual 

do gestor) e através de teste simulado para as funcionalidades; 

 

4.3.35. Senha de segurança de aprovação do gestor para dar veracidade na validação da manutenção;  

 
4.3.36. Controle por Workflow com identificação dos status futuros e concluídos; 

 

4.3.37. Abertura de acionamento (solicitações) pelo próprio sistema com controle de SLA para que o cliente 

tenha relatórios das solicitações e o tempo de execução para uma gestão avista que muitos clientes solicitam e 

ninguém consegue atender; 

 

4.3.38. Inclusão pelo sistema da contratada de novos usuários que podem ser definidos como gestores ou 

apenas analistas de manutenção sem a intervenção do contratado; 

 

4.3.39. Relatório on-line que informe a vida útil de cada peça substituída na frota do governo; 

 
4.3.40. A oficina e/ou prestador de serviços deve sempre receber e-mails quando for direcionado cotações ou 

orçamentos aprovados para que a mesma de agilidade na tratativa; 

 

4.3.41. Ter campo obrigatório com justificativas de orçamentos que estão sendo cancelados;  

 

4.3.42. Envio de e-mail com cada etapa do orçamento para os gestores controlarem os veículos que estão em 

manutenção e a etapa que se encontram; 

 

4.3.43. Prestar assistência aos usuários, quanto aos procedimentos a serem seguidos para manutenção 

preventiva, corretiva, serviço de guincho/ reboque, bem como em caso de sinistro. 

 
5.0. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

 

5.1. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

 

5.1.1. Disponibilizar relatórios gerenciais de controle das despesas de manutenção nos veículos da frota do 

Município. 

 

5.1.2. Disponibilizar cartões individuais eletrônicos que viabilizem o gerenciamento de informações da frota, 

sendo um para cada veículo (através de cartões inteligentes personalizados);  

 

5.1.3. Manter rede de empresas de manutenção veicular com equipamentos eletrônicos de leitura e gravação de 

dados para cartão individual;  
 

5.1.4. Informatização dos dados no momento da realização da manutenção, consubstanciado em relatórios, 

contendo: identificação do veículo, identificação do condutor ou portador do cartão, do estabelecimento, data e 

horário, identificação do defeito, discriminação do valor da mão-de-obra e das peças, em reais;  

 

5.1.5. Realização, mediante uso de sistema, de cotação em no mínimo 03 (três) estabelecimentos credenciados, 

nos parâmetros da cláusula 3.1.1., para fins de se aferir a vantajosidade do custo de cada intervenção;  

 

5.1.6. Possibilitar negociações mediante uso do sistema com as empresas consultadas, objetivando a redução 

dos valores inicialmente propostos, observando o princípio da economicidade;  

 
5.1.7. Emissão de relatório constando o histórico das negociações empreendidas, possibilitando a confrontação 

dos valores cobrados com aqueles negociados;  

 

5.1.8. Permissão para se realizar o serviço pretendido somente após autorização da gestão do contrato; 

 

5.1.9. Sistema tecnológico integrado que permita a confirmação do pagamento resultante da manutenção dos 
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veículos, junto às oficinas;  

 

5.1.10. Acesso ao sistema através da internet, por meio de senha administrada pela gestão do contrato, 

permitindo parametrização de cartões e emissão de relatórios, encaminhamento de veículos às oficinas 

credenciadas e todo o processo para aprovação de orçamento e recebimento dos serviços;  

 

5.1.11. O uso do cartão para qualquer operação somente será possível após digitação de uma senha válida do 

usuário;  

 
5.1.12. O Bloqueio do uso do cartão de veículo/usuário deverá ser on-line, a partir da base operacional, 

mediante rotina/senha específica;  

 

5.1.13. O sistema deve permitir a troca periódica ou validação de senha pessoal;  

 

5.1.14. O cancelamento do cartão somente poderá ser feito por pessoa credenciada na base operacional;  

 

5.1.15. O uso indevido de cartão de veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela base operacional, se 

constatado, será considerado falha e as despesas efetivadas serão pagas pela empresa contratada;  

 

5.1.16. Cada veículo deverá possuir seu próprio cartão e cada condutor deverá ter sua identificação validada 
através de senha, durante a execução de qualquer operação realizada na rede credenciada. 

 

5.1.17. A discriminação da frota de veículos deste Município encontra-se no ANEXO I desta solicitação, a qual 

poderá sofrer acréscimo ou diminuição, acarretando alteração no consumo dos produtos e serviços para mais 

ou para menos. 

 

5.2. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.2.1. A execução do objeto contratado deverá: 

 

i. Ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE e SEGURANÇA, em conformidade com as 
condições constantes deste contrato e seus anexos, obedecer às normas e padrões da ABNT e 

INMETRO. 

ii.  Atender eficazmente às finalidades que dele(s) naturalmente se esperam, conforme determina o 

Código de Defesa do Consumidor. 

iii.  Atender às normas de SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do MINISTÉRIO DO 

TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, às legislações específicas das Agências 

Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e da 

Vigilância Sanitária e demais normas e legislação pertinente e em vigência. 

 

5.3. TREINAMENTO DOS CONDUTORES E GESTORES: 

 

5.3.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar, sem ônus para a CONTRATANTE, programa de capacitação 
de pessoal, por meio de manuais e/ou vídeo aulas, para todos os condutores e gestores envolvidos na utilização 

do Sistema, incluindo:  

 

a) De Cadastramento, parametrização dos Cartões e limite de crédito; 

b) Operações Detalhamento dos procedimentos para utilização do Software de Gestão e Emissão de 

Relatórios; 

c) Informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para saná-las;  

d) Aplicação prática do Sistema; 

e) Outras informações julgadas oportunas e necessárias para a correta utilização do sistema. 

 

5.4. DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO  

 

5.4.1. Os objetos dessa licitação poderão ser solicitados a qualquer momento após a assinatura do presente 

instrumento contratual desde que dentro de sua vigência e conforme a demanda da CONTRATANTE. 

 

5.4.2. A licitante vencedora deverá fornecer os serviços descritos no termo de referência, dentro dos prazos 

estipulados neste e formalização da solicitação dos mesmos. 
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5.4.3. A formalização da solicitação se dará após a aprovação dos orçamentos realizados via sistema. 

 

5.4.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 

do fornecimento e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 

ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, 

na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

5.4.5. Aos servidores responsáveis pela fiscalização desta contratação, devidamente indicados por sua chefia 
imediata compete: 

 

5.4.6. Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da contratação, 

objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus 

aspectos. 

 

5.4.7. Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades 

constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à autoridade superior, quando for o caso, a 

aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente. 

 

5.4.8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contratação serão 
submetidas à apreciação da autoridade superior da CONTRATANTE, para adoção das medidas cabíveis, 

consoante disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993. 

 

5.4.9. Exigências da fiscalização, respaldadas na legislação aplicável, no Termo de Referência e Edital, 

deverão ser imediatamente atendidas pela CONTRATADA. 

 

5.4.10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Instrumento Contratual e na 

legislação vigente. 

 

5.4.11. A prática de cobrança acima do preço apontado ensejará a aplicação de sanções administrativas, quais 
sejam: 

a) Advertência para em até 5 (cinco) dias determinar o cumprimento pela Credenciada do preço de 

mercado ou promover o seu descredenciamento; 

b) Multa, em caso de reincidência, após a aplicação de advertência, ainda que relativo a credenciada 

diferente, no valor correspondente a 2% (dois por cento) do contrato; 

c) Rescisão contratual, sem prejuízo da multa, em caso de nova reincidência. 

d) A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade. 

 

6.0. SEGURANÇA NO FORNECIMENTO: 

 

6.1. Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões dos veículos e da 
ocorrência de situações adversas como falta de energia elétrica, a CONTRATADA deverá disponibilizar 

procedimento contingencial, através de serviço de atendimento ao cliente.  

 

6.2. Este procedimento deve consistir na obtenção, por telefone, por parte da rede credenciada, do número da 

autorização de abastecimento a ser transcrito para formulário específico da CONTRATADA, visando garantir 

a manutenção das informações necessárias ao controle e gestão da manutenção e aquisição de peças, bem como 

não comprometer a continuidade das atividades operacionais da CONTRATANTE. A referida operação 

contigencial deverá seguir os mesmos parâmetros de segurança para com as transações com cartões, com 

digitação de senha pessoal. 

 

6.3. A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento ao Cliente, por 
telefone ou Internet, devendo ter uma central de atendimento que permita a CONTRATANTE o acesso através 

de ligação local, com atendimento 24 horas todos os dias do ano, não sendo aceito sistema de atendimento 

eletrônico. 

 

6.4. A empresa contratada deverá fornecer as garantias e segurança do sistema conforme se segue:  
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6.4.1. Gerenciamento do sistema por meio de senhas, com níveis de acesso diferenciados aos servidores 

indicados pelo Município. 

 

6.4.2. A autorização para qualquer operação deverá ser processada somente após digitação de uma senha 

pessoal válida do usuário. 

 

6.4.3. Exigência de troca periódica ou validação de senha pessoal. 

 

6.4.4. Cadastramento, bloqueio e cancelamento de usuário e senha a serem realizados somente pela unidade 
autorizada, definida pelo Município solicitante. 

 

6.4.5. O uso indevido de senha não autorizada, cancelada ou bloqueada pelo Município, será considerado falha 

do sistema e as despesas ficarão todas por conta da empresa contratada. 

 

7.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

7.1. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução da Ata/contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

7.2. A CONTRATADA se vincula aos termos do Termo de Referência, edital de licitação e seus anexos. 
 

7.3. A ata/Contrato deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 8.666 de 1993 e em total conformidade com as descrições técnicas do Termo de Referência, 

edital, seus anexos e normas técnicas vigentes, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

7.4. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração no local da prestação dos serviços 

para representá-la na execução da Ata /contrato. 

 

7.5. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o serviço objeto da Ata/contrato, inclusive os serviços prestados pelas oficinas credenciadas, em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução em desacordo ao Termo de 

Referência.  

 

7.5.1. O prazo para reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, qualquer que seja o serviço que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, será de 2 (dois) dias corridos.  

 

7.6. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata/contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

7.7. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução da Ata/contrato. A inadimplência, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto do contrato. 

 

7.8. Não havendo condições para a execução dos serviços por razões decorrentes de casos fortuitos ou de força 

maior, para as quais a CONTRATADA não contribuiu, dentre as quais se destacam intempéries e chuvas 

torrenciais que possam comprometer a qualidade dos serviços, os motivos para a não realização dos serviços 

deverão ser informados ao Contratante e deverão ser anotados no RELATÓRIO DE 

ACOMPANHAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que serão analisados pela Fiscalização. 

 

7.9. O não comparecimento da empresa para a execução dos serviços, ou na impossibilidade de a mesma 

trabalhar normalmente pelo não atendimento das exigências especificadas, acarretará a aplicação de sanções à 
CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência. 

 

7.10. O objeto desta licitação deve ser executado diretamente pela CONTRATADA, não podendo ser sub-

empreitado, cedido ou sublocado, exceto aquilo que não se inclua sua especialização. 
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7.10.1. No caso acima mencionado, a subcontratação dependerá de prévia anuência das Secretarias 

Participantes por escrito, sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA pelo ônus e perfeição técnica 

dos serviços. 

 

7.10.2. As subcontratações, caso autorizadas pela CONTRATANTE, deverão se dar preferencialmente, junto 

às empresas que se enquadrem na condição de ME/EPP, conforme dispõe a Lei Complementar 123/2006 e §§ 

14 e 15 ao art. 3º da Lei nº 8.666/93. 

 

7.10.3. Na ausência de empresas nessas condições - ME/EPP, a subcontratação poderá se dar de forma ampla. 
 

7.11. Comparecer junto a CONTRATANTE, de forma oficial em reuniões periódicas para definição de metas 

e/ou sanar dúvidas recorrentes dos serviços. 

 

7.12. Zelar pela boa qualidade dos serviços prestados, responsabilizando-se por todas as condições necessárias. 

Também deve zelar pelo comportamento dos funcionários, além de receber, apurar e solucionar queixas e 

reclamações, quando for o caso.   

 

7.13. Todas as ações que serão tomadas, dúvidas, procedimentos e solicitações deverão ser feitas de modo 

oficial (Ofício em papel timbrado, Relatório de Acompanhamento de Prestação de Serviços) e dependendo da 

complexidade ou outro fator relevante, ainda deverá passar por reunião entre a CONTRATADA e 
CONTRATANTE. 

 

7.14. Garantir a aplicação das Normas Regulamentadoras (NR) e seus anexos que definem referências técnicas, 

princípios fundamentais e medidas de proteção para garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores e 

da população em geral, além de estabelecer requisitos mínimos para a prevenção de acidentes e doenças do 

trabalho na utilização de máquinas e equipamentos de todos os tipos, e ainda à sua fabricação, importação, 

comercialização, exposição e cessão a qualquer título, em todas as atividades econômicas. 

 

7.15. Em caso de acidente(s) a CONTRATADA deverá prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas, 

paralisar imediatamente os serviços nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a possibilidade de mudanças 

das circunstâncias relacionadas ao acidente, e solicitar imediatamente o comparecimento da Fiscalização no 
lugar da ocorrência, relatando o fato. 

 

7.16. Substituir, sempre que exigido pela secretaria requisitante, e independentemente de justificativa por parte 

desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios. 

 

7.17. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtorno para a 

secretaria requisitante, devendo, para tanto, programar a sua execução em conjunto com a Fiscalização, 

podendo inclusive ser realizado em finais de semana e feriados. 

 

7.18. Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e prevenção de acidentes no 

trabalho, no desempenho de cada etapa dos serviços. 
 

7.19. Dar ciência à Fiscalização, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na 

execução do serviço. 

 

7.20. Não vincular, sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento efetuado 

pela Prefeitura Municipal de Pouso Alegre/MG. 

 

7.21. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por 

todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

 

7.22. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de 
custos e que redundem em aumento de despesas para a CONTRATANTE. 

 

7.23. Deverá submeter previamente à aprovação da Fiscalização toda e qualquer alternativa de aplicação de 

materiais, serviços e equipamentos a ser considerada na execução dos serviços objeto da ata/contrato, devendo 

comprovar rigorosamente a sua equivalência, de conformidade com os requisitos e condições estabelecidas no 

memorial descritivo e planilhas. 
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7.24. Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais que se 

fizerem necessários para a boa execução do objeto da contratação. 

 

7.25. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  

 

7.26. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor. 

 
7.27. Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados à Administração Pública ou 

a terceiros, por seus prepostos ou empregados, em decorrência da execução dos serviços, desde que fique 

comprovada a responsabilidade da Contratada, nos termos do Artigo 70 da Lei nº 8.666/93. 

 

7.28. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtorno para a 

secretaria requisitante, devendo, para tanto, programar a sua execução em conjunto com a Fiscalização.  

 

7.29. Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e prevenção de acidentes no 

trabalho, no desempenho de cada etapa dos serviços. 

 

7.30. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto do contrato. 

 

7.31. Assumir total responsabilidade pelo controle de frequência, disciplina de seus funcionários e pelo 

cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive as decorrentes de 

acidentes, indenizações, multas, seguros, pagamentos a fornecedores diretos, normas de saúde pública e 

regulamentadoras do trabalho (NR), assim como pelo cumprimento de todas as demais obrigações atinentes ao 

contrato, inclusive disponibilizando outro funcionário de imediato caso haja ausência de algum. 

 

7.32. Dar ciência à Fiscalização, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do serviço. 

 

7.33. Manter, durante o prazo contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 

relativo à licitação, nos termos do art. 55, inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993, o qual será observado mensalmente, 

quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

 

7.34. Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos serviços contratados exclusivamente 

em seu próprio nome. 

 

7.35. Os serviços deverão ser executados por mão de obra devidamente qualificada e regularmente contratada, 

conforme as normas trabalhistas aplicáveis. Deverão obedecer rigorosamente às instruções contidas neste 

Termo de Referência. 
 

7.36. A CONTRATADA deverá cumprir, rigorosamente, o Código Civil, as Normas Técnicas da ABNT, as 

Normas de Medicina e Segurança do Trabalho e demais normas legais e regulamentares pertinentes aos 

serviços executados. 

 

7.37. A CONTRATADA deverá prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos neste termo de 

referência. 

 

7.38. A CONTRATADA se vincula aos termos do edital de licitação e seus anexos. 

 

7.39. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, em 
até 2 (dois) dias corridos, no total ou em parte, o serviço objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

 

7.40. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das presentes especificações não poderão, jamais, 

constituir pretexto para a CONTRATADA cobrar "serviços extras" e/ou alterar a composição de preços 

unitários. Considerar-se-á, inapelavelmente, a CONTRATADA como altamente especializada nos serviços em 
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questão e, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua proposta, todos os custos diretos e 

indiretos, de serviços, peças e insumos necessários à perfeita e completa consecução do objeto. 

 

7.41. A FISCALIZAÇÃO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da 

CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc. 

 

7.42. A inobservância das especificações técnicas deste edital implicará na não aceitação parcial ou total dos 

serviços, devendo a CONTRATADA refazer as partes recusadas sem direito a indenização. 

 
7.43. As normas de segurança constantes deste edital não desobrigam a CONTRATADA do cumprimento de 

outras disposições legais, federais, municipais e estaduais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os 

processos, ações ou reclamações movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas 

precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inadequados na execução dos serviços. 

 

7.44. A CONTRATADA interromperá total ou parcialmente a execução dos serviços, mediante comunicação 

da FISCALIZAÇÃO, sempre que:  

a) Assim estiver previsto e determinado no Instrumento Convocatório ou no Contrato; 

b) For necessário para execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos do Instrumento Convocatório 

e de acordo com as presentes especificações; 

 
c) Houver alguma falta cometida pela CONTRATADA, desde que esta, a juízo da FISCALIZAÇÃO, 

possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes;  

d) A FISCALIZAÇÃO assim o determinar ou autorizar formalmente. 

 

7.45. Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a manter o padrão de 

qualidade previsto para os serviços. 

 

7.46. Responsabilizar-se pelo pagamento as oficinas credenciadas e/ou prestadores credenciados, decorrentes 

dos serviços efetivamente realizados, ficando claro que a CONTRATANTE não responde solidária ou 

subsidiariamente por esse pagamento. 

 
7.47. Fornecer gratuitamente os cartões magnéticos ou cartões micro processados para cada veículo cadastrado 

e informado pela CONTRATANTE, devidamente entregues conforme as políticas de segurança presentes no 

mercado, em embalagens (carta, envelope, ou afins) unitárias, com a respectiva senha de segurança pessoal e 

intransferível, inclusive para os casos de perda, extravio ou incorporação de novos veículos automotores à frota 

da CONTRATANTE. 

 

7.48. Fornecer senhas individuais para os servidores indicados pela CONTRATANTE. 

 

7.49. Fornecer sistema de gerenciamento eletrônico com interface WEB, operável em navegadores padrão de 

mercado como Mozilla Firefox e Google Chrome, em suas versões estáveis mais recentes, e que permita total 

compatibilidade com os sistemas operacionais da CONTRATANTE. 

 
7.50. O sistema deverá permitir que não ocorra a interrupção do serviço e garantir todos os controles previstos, 

ficando todos os dados da transação registrados no sistema. 

 

7.51. Ministrar treinamento objetivando a capacitação de pessoal para todos os condutores e gestores 

envolvidos na utilização do Sistema. 

 

7.52. Comunicar a CONTRATANTE, quando da transferência e/ou retirada e substituição de oficinas 

credenciadas e/ou prestadores credenciados. 

 

7.53. Credenciar oficinas mecânicas e/ou prestadores/fornecedores, sempre que houver interesse da 

CONTRATANTE, independentemente das localidades e percursos previstos. 
 

7.54. Garantir que não possa ser executada a manutenção veicular em veículos que não estejam cadastrados na 

frota da CONTRATANTE. 

 

7.55. Atender, de imediato, as solicitações da CONTRATANTE quanto às substituições de oficinas e/ou 

prestadores credenciados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços. 
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7.56. Remunerar pontualmente a rede de estabelecimentos credenciados, pelo valor constante das manutenções 

aprovadas e efetivamente executadas, que são de total responsabilidade da CONTRATADA, não havendo 

qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária da CONTRATANTE por tais pagamentos. 

 

8.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

 

8.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada por meio de notas fiscais/faturas discriminativas dos 

serviços executados, devidamente atestadas pelos fiscais técnicos da ata/contrato. 

 
8.2. Comunicar imediatamente e por escrito à CONTRATADA quaisquer irregularidades apresentadas na 

prestação de serviços, fixando prazo para a regularização, se for necessário.  

 

8.3. Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata/Contrato. O fiscal deverá conferir as medições de acordo com 

o cronograma físico financeiro apresentado, parte do processo licitatório.  

 

8.4. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das 

normas constantes no processo licitatório. 

 

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, bem 

como disponibilizar os documentos que se fizerem necessários à prestação dos serviços. 
 

8.6. Assegurar acesso das pessoas credenciadas pela contratada às suas instalações, impedindo que pessoas não 

credenciadas intervenham no andamento dos serviços a serem prestados pela mesma. 

 

8.7. Comunicar à CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade constatada na execução dos serviços, 

exigindo que a mesma adote as providências necessárias para sanar os problemas.  

 

9.0. PAGAMENTO: 
 

9.1. O Município de Pouso Alegre/MG efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias corridos da data do 

recebimento da nota fiscal devidamente atestada, salvo se houver alguma pendência em relação às certidões 
negativas, caso em que o prazo poderá ser acrescido até que haja a regularização destas. 

 

9.2. O pagamento das parcelas dependerá de medições a serem feitas de acordo com os serviços solicitados e 

planilha orçamentária do(s) respectivo(s) serviço(s). 

 

9.3. Será autorizada a emissão da nota fiscal somente após conferência da documentação por parte da 

fiscalização. 

 

9.4. O Município de Pouso Alegre/MG, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos 

ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

 
9.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, serão devidos pelo Município encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), 

capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

 

9.6. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios 

devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de 

compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

 

9.7. Os valores referentes aos pagamentos da equipe serão fixos e mensais na forma da proposta orçamentária 

pela licitante e os valores referentes aos materiais utilizados serão pagos mediante a comprovação de utilização 

dos itens.  
 

9.8. As planilhas orçamentárias de medição deverão ser fornecidas no tamanho A3 ou A4, sendo utilizadas as 

fontes “ARIAL” ou “TIMES NEW ROMAN”, com o tamanho mínimo da fonte “10”.   
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9.9. A CONTRATADA deverá indicar nas medições e no relatório fotográfico o endereço em que o serviço 

fora executado, devendo este apontamento ser realizado em cada foto, e não de forma genérica, bem como o 

dia que corresponde à foto disposta.  

 

9.10. Para o pagamento das medições mensais, considerar-se-á a planilha orçamentária com os valores da 

PROPOSTA DE PREÇOS – proposta esta disponibilizada pela vencedora no certame.  

 

10.0. DA REVISÃO DE PREÇOS: 

 
10.1. A revisão dos preços é admitida em caráter excepcional, desde que ocorridos os requisitos constantes do 

art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

10.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido deverá ser retardador ou 

impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a retribuição paga pelo Município não é suficiente 

para saldar a totalidade dos custos contratuais em virtude de ocorrência de fato excepcional. 

 

10.3. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços do contrato, 

constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação documental pela contratada, 

podendo importar em aumento ou redução do valor contratado, conforme as constatações de oscilações 

apuradas. 
 

10.4. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a CONTRATADA 

não poderá deixar de realizar nenhum serviço eventualmente solicitado e os pagamentos serão realizados 

aos preços vigentes. 

 

10.5. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito de pagamento dos 

serviços por ventura prestados entre a data do pedido de adequação e a data da emissão do parecer, retroagirá à 

data do pedido de adequação formulado pela CONTRATADA, caso faça jus ao referido pleito. 

 

11.0. DO CRITERIO DE JULGAMENTO: 

 

11.1. MAIOR DESCONTO 
 

11.2. Por assegurar a responsabilidade contratual, garantir maior vantajosidade na contratação, visando buscar 

o menor valor e a maior competitividade, o critério de julgamento será do tipo MAIOR DESCONTO, nos 

termos da súmula 247 do TCU. 

 

12.0. DA MODALIDADE: 

 

12.1. Nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei 10.520/021, são considerados bens e serviços comuns 

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado. Nesse desiderato, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, alude ao 

pregão eletrônico, o qual deverá ser adotado nas cidades com mais de 50 mil habitantes, conforme disposto na 
Instrução Normativa nº 206. A utilização do pregão eletrônico faz-se adequada dada a extensão de 

oportunidades e ampliação de participantes, tornando o certame mais concorrido e vantajoso para atingir o 

primado objetivo: o desenvolvimento nacional sustentável.  

 

Ademais, segundo o Decreto nº. 10.024, de 20/09/2019, a Administração Federal direta e indireta é obrigada a 

realizar o pregão eletrônico nas aquisições de bens e serviços comuns, inclusive os serviços comuns de 

engenharia (art. 1º, § 1º), facultando-se, contudo, as estatais a adoção das disposições do novo decreto (art. 1º, 

§ 2º).  Estendeu-se, por analogia, desde 03/02/2020 o prazo para a utilização dessa modalidade nos municípios 

brasileiros.   

 

O sistema de registro de preços está explicitado nos §§ 1º e 6º do art. 15 da Lei n. 8.666/93, e o § 3º do citado 
artigo dispõe que o referido sistema será regulamentado por decreto. Da análise dos decretos regulamentadores 

do registro de preços (a exemplo, o como das doutrinas mais abalizadas Decreto n. 7.892/2013, em âmbito 

                                                             
1
  Art. 1º da Lei nº 10.520/2002: “Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade 

de pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único.  Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais no mercado.” 
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federal, e o Decreto n. 46.311/2013, no âmbito do Estado de Minas Gerais), bem acerca do tema, depreende-se 

que o sistema de registro de preços é cabível nas seguintes hipóteses:  

 

I — quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; II — 

quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou a contratação de serviços 

remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; III — quando for conveniente a aquisição de bens 

ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade ou a programas de governo; IV 

— quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração. 
 

Como o objeto se enquadra em objeto de natureza comum, ou seja, cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital por meio de especificações usuais no mercado (conforme 

dispõe a Lei nº 10.520/2002), o objeto pode ser licitado, pela SRP visto que de adequa às hipóteses previstas na 

legislação.  

 

O SRP, segundo Marçal Justen Filho2, “apresenta diversas virtudes, propiciando a redução de formalidades e a 

obtenção de ganhos econômicos para a Administração Pública”. Tal o é que, diante de situação que se amolde 

às hipóteses previstas no art. 3º do Decreto nº 7892/13, a adoção do Sistema de Registro de Preços constitui-se 

em verdadeira obrigação para o gestor, devendo apresentar justificativa em caso de não adoção. 

 
O Sistema de Registro de Preços é uma ferramenta de grande valia à disposição da Administração Pública 

Moderna, pois propicia mecanismos para a melhoria da gestão e, principalmente, efetiva o alcance dos 

princípios constitucionais da economicidade e eficiência, pois mostra ser um modo inteligente de aquisição de 

bens e serviços.  

 

Justifica-se adotar a aquisição do gerenciamento da frota de veículo deste Município na modalidade Pregão por 

Registro de Preços, uma vez que não é possível uma previsão de qual peça ou serviço será realizado durante a 

validade do processo, bem como a possibilidade de aumento ou diminuição da frota veicular do Município.  

 

Da leitura das hipóteses citadas, justifica-se a adoção da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SOB O 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

13.0. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

13.1. Ficam designados como fiscais o(s) servidor (es):  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS: 

a) Marcelo Mantovani - matrícula 20.003 - Fiscal Titular. 

b) Jonathas Bernardes de Carvalho - matrícula 21.228 - Fiscal Suplente. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

a) Marli de Almeida - matrícula 23.179 - Fiscal Titular. 

b) Josymara Alves Vilela - matrícula 16.193 - Fiscal Suplente. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

a) Weliton Marques Barroso - matrícula 23.026-1 - Fiscal Titular. 

b) Fernando Luiz de Andrade - matrícula 12.498-1 - Fiscal Suplente. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOCIAIS: 

a) Rafaela Coutinho Pereira - matrícula 23.285 - Fiscal Titular. 

b) Patrícia Pereira Rosa - matrícula 21.257-2 - Fiscal Suplente. 

 

13.2. À fiscalização fica assegurado o direito de: 

 
13.2.1. Exigir o cumprimento de todas as cláusulas ora estipuladas. 

 

13.2.2. Solicitar, fundamentalmente, a substituição do operador/motorista, cujo comportamento ou capacidade 

técnica para conduzir a máquina seja julgado inconveniente ou impróprio. 

                                                             
2 JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de Direito Administrativo. 7 ed. rev. e atual. Belo Horizonte: Fórum, 2011. 
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13.2.3. Requisitar informações e esclarecimentos, sempre que julgar conveniente, assim como verificar a 

perfeita execução dos serviços em todos os seus termos e condições. 

 

13.2.4. Exercer rigoroso controle do cumprimento de cada uma das etapas do Termo de Referência, em 

especial quanto à quantidade e qualidade dos serviços executados, de modo a fazer cumprir todas as leis, bem 

como, as disposições deste Termo de Referência. 

 

13.2.5. Verificada alguma irregularidade no cumprimento da Ata, a fiscalização tomará as providências legais e 

contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades aqui previstas e na Lei Federal nº 8.666/93. 
 

13.2.6. O Município não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não autorizados. 

 

14.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

14.1. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/93 na Lei Federal n.º 

10.520/02, artigo 49 e seguintes do Decreto Federal nº 10.024/2019 e demais normas pertinentes.  

 

14.2. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, comportar-se de 

modo inidôneo ou fizer declaração falsa, estará sujeita à pena de declaração de inidoneidade até que sejam 

cessados os efeitos ou suspensão de seu direito de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 
dois anos.  

 

14.3. Será aplicada multa no valor de até 10% (dez por cento) do valor estimado do fornecimento, tanto à 

licitante, cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar e que venha a ser inabilitada por ter 

apresentado dolosamente documentos que seguramente não venham a atender às exigências editalícias, como 

às demais licitantes que deem causa a tumultos durante a sessão pública de pregão ou ao retardamento dos 

trabalhos em razão de comportamento inadequado de seus representantes.  

 

14.4. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, ao não 

cumprimento, por parte da(s) proponente(s) vencedora(s), das obrigações assumidas, ou a infringência de 

preceitos legais pertinentes serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, as seguintes penalidades:  

 

I - Advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para a qual tenha(m) a 

proponente(s) vencedora(s) concorrida diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro de 

Fornecedores do Município de Pouso Alegre;  

II – Multa de até 1% (um por cento), por dia de atraso para início dos serviços, calculada sobre o valor da 

parcela contratada, até o limite de 10 dias, atrasos superiores a este, aplicar-se-á o disposto no inciso III;  

III – Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese do descumprimento total do 

contrato;  

IV – Na hipótese de rescisão do contrato, além da possibilidade de aplicação da multa correspondente, poderá 

haver a suspensão ao direito de licitar com o Município de Pouso Alegre, bem como o impedimento de com ela 

contratar, pelo prazo de até dois anos.  
V – Declaração de inidoneidade, quando a proponente vencedora deixar de cumprir com as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou culposa.  

 

Parágrafo Primeiro - As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas administrativa ou 

judicialmente;  

Parágrafo Segundo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente a sua aplicação não exime a(s) proponente(s) vencedora(s) de reparar os eventuais prejuízos 

que seu ato venha a acarretar ao Município;  

 

14.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pela 

Administração caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, ficando sujeito, a critério da 
Administração e garantida a prévia defesa, às penalidades estabelecidas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 

Federal nº. 8.666/93 e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do ajuste.  

 

14.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
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cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

 

14.7. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação das outras. 

 

14.8. A CONTRATADA está vinculada às sanções previstas neste termo de referência e as demais previstas 

em Lei. 

 

15.0. DA JUSTIFICATIVA: 

 

Faz-se necessária a contratação de empresa para prestação dos serviços que constituem o objeto deste Processo 

Licitatório, uma vez que são fundamentais e imprescindíveis para a realização dos trabalhos de competência 

deste Município. 

É evidente e permanente a necessidade de realizar consertos e reparos nos veículos e máquinas que são 

patrimônio do município de Pouso Alegre/MG, uma vez que, como bens públicos, devem ser preservados com 

manutenções periódicas, garantindo seu regular funcionamento, evitando ou corrigindo as consequências do 

desgaste normal e do uso contínuo na realização de serviços. 

Ainda, a premente necessidade de uso desses veículos e máquinas nas atividades administrativas, de 
fiscalização e de segurança; nos deslocamentos em razão da atenção social e de saúde pública, seja com 

pacientes ou com servidores, na manutenção das vias públicas, urbanas e rurais; e no atendimento geral à 

população, no que se refere a serviços que promovam a ordem, a administração e o desenvolvimento da 

municipalidade, requer o bom e imediato funcionamento de toda a frota pública. 

Vale notar, ainda, a necessidade e importância dos controles de gastos com oficinas mecânicas, ensejando 

melhor uso do dinheiro público, redução de despesas, flexibilidade do sistema de manutenção, agilidade nos 

procedimentos, acesso facilitado a uma rede de prestação de serviços com qualidade e preços adequados, 

evolução dos controles, confiabilidade das informações e redução do tempo na análise de dados. 

O credenciamento de redes de oficinas e demais prestadores/fornecedores irão garantir maior eficiência e 

eficácia nos processos de manutenção, conservação e longevidade dos veículos, colaborando sem par para o 

atendimento da necessidade, evitando desnecessários gastos e/ou riscos, bem como evitando reparos e uso de 
peças inadequadas. 

O Sistema de Registro de Preços deverá ser utilizado por ser obscura e impossível a mensuração de 

quantitativos reais de peças e serviços a serem contratados. 

A manutenção dos veículos e equipamentos motorizados apresenta-se deficiente, fragilizando o controle dos 

gastos do Munícipio e a escolha por este modelo de contratação considera as vantagens decorrentes da 

melhoria da gestão das despesas com a frota de veículos, gerando expectativas de redução de custos que 

envolvam manutenção, bem como do maior controle da frota por meio de relatórios gerenciais e da 

possibilidade de definir parâmetros de utilização e restrições diferenciadas relacionadas aos veículos e 

usuários. 

Facilidade no acesso às informações gerenciais disponibilizadas por meio da internet, bem como a 

possibilidade de acompanhamento on-line das transações, autorizações, relatórios, extratos e alterações de 

parâmetros. 
A unificação das informações em uma plataforma de gestão que apresente relatórios online através de um 

sistema de BI (business inteligence) trará inúmeros avanços à gestão atual e ajudará com que o município tenha 

garantia não apenas dos melhores preços, mas também da melhor qualidade dos serviços disponíveis no 

mercado. 

 

16.0. DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

16.1. A administração reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto e/ ou serviço em 

desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes 

ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei 

8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções 
previstas. 

 

16.2. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre o 

Município e os agentes, prepostos empregados ou demais pessoas da CONTRATADA, sendo ela a única 

responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus 

previdenciários, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
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16.3. Qualquer tolerância por parte do município, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas 

pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou 

perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo a administração exigir o seu 

cumprimento a qualquer tempo. 

 

16.4. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume inteira 

responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao município, seus 

servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em 

executá-lo, resguardando-se ao município o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por 
tais danos ou prejuízos. 

 

16.5. A contratação será formalizada mediante Ordem de Compra, nos termos do art. 62, da Lei nº 8.666/93. 

 

16.6. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e 

documentos fornecidos pela administração ou obtidos em razão da execução do objeto contratado, sendo 

vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência do ajuste e mesmo após o seu término. 

Pouso Alegre, 01 de setembro de 2023. 

 

 

Augusto Hart Ferreira 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Marcela Reis Severino do Nascimento 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOCIAIS 

 

 

Suelene Marcondes de Souza Faria 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Silvia Regina Pereira da Silva 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO I 

RELAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS PESADAS, EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE POUSO ALEGRE/MG 

 GABINETE 

 

FROTA 
MODELO DO 

VEICULO 
PLACA CHASSI ANO MODELO RENAVAM COMBUSTÍVEL 

45 

AUTOMOVEL 

TOYOTA/COROLL

A XEI20 

QQM 5683 9BRBD3HE5K0429225 2019 2019 1187333619 
ALCOOL/GASOL

INA 

307 

AUTOMOVEL 

FIAT/UNO VIVACE 

1.0 

HLF 6049 9BD195152C0154169 2011 2012 321859260 
ALCOOL/GASOL

INA 

308 

AUTOMOVEL 

GM/CLASSIC 

SPIRIT 

HMN 8955 9BGSN19909B159742 2008 2009 980483093 
ALCOOL/GASOL

INA 

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

 

FROTA 
MODELO DO 

VEICULO 
PLACA CHASSI ANO MODELO RENAVAM COMBUSTÍVEL 

401 

AUTOMOVEL 

FORD/FIESTA 

STREET 

HMN 0806 9BFBRZFHA4B442050 2004 2004 823970728 GASOLINA 

46 

CAMINHONETE 

FIAT/TORO 

ENDURANCE 

ATD4 

RNG2G69 9882261N5MKD80635 2021 2021 1268281562 DIESEL 

71 

MOTOCICLETA 

YAMAHA/XTZ 

125E 

HMF 7937 9C6KE1250C0031551 2012 2012 499223934 GASOLINA 

82 

MOTOCICLETA 

YAMAHA/XTZ 

125E 

HMF 8004 9C6KE1250C0030490 2012 2012 499225945 GASOLINA 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE LAZER E TURISMO 

 

FROTA 
MODELO DO 

VEICULO 
PLACA CHASSI ANO MODELO RENAVAM COMBUSTÍVEL 

421 

CAMINHONETE 

CITROEN/JUMPER 

F35LH 23S 

OPY 5587 935ZCWMNCD2099237 2012 2013 536901783 DIESEL 

 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS E PÚBLICOS 

 

FROTA 
MODELO DO 

VEICULO 
PLACA CHASSI ANO MODELO RENAVAM COMBUSTÍVEL 

61 

CAMINHONETE 

FIAT/STRADA 

WORKING 

OQE 6292 9BD27805MD7691146 2013 2013 545933803 
ALCOO/GASOLI

NA 

63 

CAMINHONETE 

FIAT/STRADA 

WORKING 

OQE 6294 9BD27805MD7691172 2013 2013 545933218 
ALCOO/GASOLI

NA 

203 

MICROONIBUS 

VW/KOMBI 

LOTACAO 

HLF 3514 9BWMF07X4BP004782 2010 2011 225967570 
ALCOO/GASOLI

NA 

205 
CAMINHAO 

FORD/CARGO 1217 
HMM 7850 9BFXTNAF51BB10837 2001 2001 775404020 DIESEL 

212 
AUTOMOVEL 

FIAT/PALIO EX 
HMM 9747 9BD17140332279986 2003 2003 799026867 GASOLINA 

218 
CAMINHAO 

FORD/CARGO 1217 
HMM 7853 9BFXTNAF51BB10840 2001 2001 775404420 DIESEL 

92 
CAMINHAO 

FORD/CARGO 1217 
HMM 7851 9BFXTNAF71BB10631 2001 2001 775404160 DIESEL 

210 
CAMINHAO 

M.BENZ/709 
HMM 5511 9BM688102LB881329 1990 1990 248054970 DIESEL 

219 

CAMINHAO 

FORD/CARGO 1317 

E 

HLF 2290 9BFXCE2U6ABB42659 2009 2010 193363925 DIESEL 

222 
CAMINHAO 

FORD/CARGO 1217 
HMM 7849 9BFXTNAF81BB10833 2001 2001 775403911 DIESEL 
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217 

AUTOMOVEL 

FIAT/UNO MILLE 

ECONOMY 

HLF 7362 9BD15822AC6589105 2011 2012 367363585 
ALCOO/GASOLI

NA 

305 

CAMINHONETE 

I/KIA K2700 II HD 

LB 

HMN 5097 KNCSE211267138785 2006 2006 884676161 DIESEL 

113 

ONIBUS 

MARCOPOLO/VOL

ARE A8 ON 

HMM 7826 93PB05B2M2C005984 2001 2002 775210757 DIESEL 

410 

ONIBUS 

MARCOPOLO/VOL

ARE A8 ON 

HMM 7828 93PB05B2M2C005986 2001 2002 775211281 DIESEL 

33 
CAMIONETA 

FIAT/FIORINO IE 
GMG 8091 9BD255424V8586291 1997 1998 692452877 GASOLINA 

206 

AUTOMOVEL 

FIAT/UNO MILLE 

FIRE 

HMN 5075 9BD15822764833325 2006 2006 884414140 
ALCOO/GASOLI

NA 

391 

AUTOMOVEL 

FORD/FIESTA 

STREET 

HMN 0801 9BFBRZFHA4B441883 2004 2004 823965546 GASOLINA 

13 
RETROESCAVADE

IRA JCB C3 
6JCB 9B9214TC47BDT4635 2006 2006 - DIESEL 

8 
CARREGADEIRA 

MICHIGAN 75 III 
7CLARCK 7511M022272 1987 1987 - DIESEL 

129 
TRATOR MASSEY 

FERGUSSON 275 
MF129 2752128155 2002 2002 - DIESEL 

79 

MOTOCICLETA 

HONDA/CG 125 

FAN ES 

HLM 6784 9C2JC4120BR719480 2011 2011 333307526 GASOLINA 

211 

CAMINHAO 

VW/31.330 CRC 

6X4 

QXL 7406 9536Y8267LR025427 2019 2020 1213703244 DIESEL 

150 

USINA DE 

MICROPAVIMENT

O ASFALTICO UHR 

700 7M³ E-

FLOW/ROMANELL

I 

USI 1234 SERIE000303 2019 2019 - DIESEL 

213 

S.REBOQUE 

REB/RANDON SR 

TQ TL 

GTK6G97 9ADV12330TM121323 1996 1996 657014133 - 

137 

TRATOR 

CORTADOR DE 

GRAMA 

HUSQVARNA PZ60 

HUSQ100 121217F002354 2018 2018 
 

GASOLINA 

138 

TRATOR 

CORTADOR DE 

GRAMA 

HUSQVARNA PZ60 

HUSQ200 021417F001906 2018 2018 
 

GASOLINA 

118 

CARRETA 

HIDRÁULICA 

SANTA 

IZABEL/CBH4000 

  
2009 2009 - - 

 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

 

FROTA 
MODELO DO 

VEICULO 
PLACA CHASSI ANO MODELO RENAVAM COMBUSTÍVEL 

301 
AUTOMOVEL 

FIAT/PALIO EX 
HMM 9770 9BD17140332280126 2003 2003 799424706 GASOLINA 

411 
AUTOMOVEL 

FIAT/PALIO EX 
HMM 9748 9BD17140332280124 2003 2003 799027456 GASOLINA 

141 

MICROONIBUS 

VW/KOMBI 

ESCOLAR 

HMN-9911 9BWMF07X99P017456 2008 2009 124520170 
ALCOOL/GASOL

INA 

62 

AUTOMOVEL 

FIAT/UNO 

ECONOMY 

HLF-7415 9BD195173C0268186 2011 2012 374869600 
ALCOOL/GASOL

INA 

143 

CAMINHONETE 

FIAT/STRADA HD 

WK CC E 

QUL-6809 9BD5781FFLY356423 2019 2020 1200743676 
ALCOOL/GASOL

INA 

225 
MICROONIBUS 

I/M.BENZ 
PUP 6222 8AC906633DE077943 2013 2013 1016552758 DIESEL 
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415CDISPRINTERM 

465 

AUTOMOVEL 

FIAT/UNO MILLE 

FIRE 

HMH 4138 9BD15802786144392 2008 2008 973263415 
ALCOOL/GASOL

INA 

146 

CAMINHAO 

VW/17.230 CRM 

4X2 

RTZ7F75 9536G8249NR037857 2021 2022 1291179663 DIESEL 

145 

CAMINHAO 

VW/17.230 CRM 

4X2 

RTV3J80 9536G8242NR037845 2021 2022 129118013 DIESEL 

142 
REBOQUE 

R/RECLAL CA RC 
QPO-5362 9A9A35619JBDZ2333 2018 2018 1171353402 - 

11 

PÁ 

CARREGADEIRA 

CASE W20 

4W20 344919467850 1982 1982 
 

DIESEL 

131 
TRATOR NEW 

HOLAND TT3840 
3 - TT 3840 Z9CG54969 2010 2010 - DIESEL 

139 
TRATOR NEW 

HOLAND TT 3840 
4. TT-3840 HCCZTT55AHCG59600 2018 2018 - DIESEL 

132 
TRATOR NEW 

HOLAND TT4030 
2 - TT 4030 29CG53734 2010 2010 - DIESEL 

133 

TRATOR MASSEY 

FERGUSON 

MF4292 

25T4292 4292299805 2010 2010 - DIESEL 

135 

MOTONIVELADOR

A NEW HOLAND 

RG140B 

NHRG141 HBZN0140LHAF06249 2018 2018 - DIESEL 

136 

RETROESCAVADE

IRA NEW HOLAND 

B95B 

NBLB100 HBZNB95BTHAH17434 2018 2018 - DIESEL 

128 
TRATOR MASSEY 

FERGUSON 275 
MF128 2752128154 2002 2002 - DIESEL 

144 
ROLO COMPAC 

LIU GONG 
ROLO-LIU BLG0612HTKR023873 2019 2019 - DIESEL 

346 

ROLO 

VIBRATÓRIO 

XCMG XS123 

ROLOXS12 XUGO123IJNAE00658 2022 2022 - DIESEL 

347 

PÁ 

CARREGADEIRA 

LIUGONG 

CLG835H 

L.GONG1 CLG835HZPNL700703 2022 2022 - DIESEL 

348 

PÁ 

CARREGADEIRA 

LIU GONG 

CLG835H 

L.GONG2 CLG835HZJNL756983 2022 2022 - DIESEL 

440 
TRATOR LS PLUS 

100 
LS100 9BLP10002NG000253 2022 2022 - DIESEL 

119 ROÇADEIRA ACJ - 
   

- - 

120 

ROÇADEIRA 

HARPIA515RC 

COM. HIDR. 

- 
   

- - 

121 

CARRETA PIPA 

DELN 

3000/INCOMGRI 

- 
   

- - 

122 
PULVERIZADOR 

JACTO/EM75 
- 1177953 2018 2018 - - 

123 
PULVERIZADOR 

JACTO/EM75 
- 1178388 2018 2018 - - 

124 
PULVERIZADOR 

KO600/3PH80 
- 

   
- - 

125 

CARRETA 

HIDRÁULICA 

SANTA 

IZABEL/CBH4000 

- A53A2222 2009 2009 - - 

126 

GRADE 

NIVELADORA SP 

DE 28 C/ DSC ,IX 

20"X / BALDAN 

- 587464001001 2009 2009 - - 

127 
GRADE ARADORA 

BALDAN 
- 

   
- - 
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275 
ARADO SANTA 

IZABEL 
- 

   
- - 

 

SUPERINTENDENCIA DE DEFESA SOCIAL 

 

FROTA 
MODELO DO 

VEICULO 
PLACA CHASSI ANO MODELO RENAVAM COMBUSTÍVEL 

98 

CAMINHONETE 

FIAT/STRADA 

WORKING 

GMF 3789 9BD27801112797373 2001 2001 773222421 GASOLINA 

86 

CAMIONETA 

RENAULT/DUSTER 

EXP16 SCE 

QNF-7735 93YHSR3H5HJ657440 2016 2017 1132212097 
ALCOOL/GASOL

INA 

107 

MOTOR-CASA 

MOTOR-

CASA/ONIBUS 

GSW 9778 9BM3840731B269919 2001 2001 761853090 DIESEL 

69 
CAMINHONETE 

FIAT/FIORINO 
HLF 6374 9BD255049C8918371 2011 2012 331890992 

ALCOOL/GASOL

INA 

47 

CAMINHONETE 

FIAT/FIORINO 

WORKING 

RNJ3G05 9BD2651DHM9190115 2021 2021 1270202542 
ALCOOL/GASOL

INA 

345 

CAMINHONETE 

CHEVROLET/S10 

LS DD4 

QXW2D99 9BG148DK0NC437231 2021 2022 1286820674 DIESEL 

 

SUPERINTENDENCIA DE ESPORTES 

 

FROTA 
MODELO DO 

VEICULO 
PLACA CHASSI ANO MODELO RENAVAM COMBUSTÍVEL 

413 

AUTOMOVEL 

FIAT/UNO MILLE 

FIRE 

HMN 7800 9BD15822786076300 2008 2008 951749250 GASOLINA 

429 

MICROONIBUS 

FIAT/DUCATO 

MINIBUS 

HLF 9537 93W244M24D2100731 2012 2013 478266391 DIESEL 

428 

MICROONIBUS 

RENAULT/M 

REVESCAP L3H2 

QOW 8421 93YMAFEXCKJ422807 2018 2019 1160860499 DIESEL 

373 

CAMINHONETE 

I/PEUGEOT PART F 

625K 16 

HMN 6640 8AE5BN6A97G511769 2007 2007 919489338 GASOLINA 

134 

TRATOR 

CORTADOR 

GRAMA NKS/MTD 

NKS 
 

2017 2017 - GASOLINA 

 

SECRETARIA DE TRÂNSITO 

 

FROTA 
MODELO DO 

VEICULO 
PLACA CHASSI ANO MODELO RENAVAM COMBUSTÍVEL 

207 

CAMINHONETE 

FORD/COURIER 1.6 

L 

HMN 0800 9BFNSZPPA4B960774 2004 2004 823964477 GASOLINA 

221 

CAMINHAO 

FORD/CARGO 815 

N 

HLF 8786 9BFVCE1N0CBB05224 2011 2012 463549171 DIESEL 

73 

MOTOCICLETA 

YAMAHA/XTZ 

125E 

HMF7950 9C6KE1250C0030477 2012 2012 499227573 GASOLINA 

72 

MOTOCICLETA 

YAMAHA/XTZ 

125E 

HMF 7992 9C6KE1250C0029388 2012 2012 499224728 GASOLINA 

93 

MOTOCICLETA 

YAMAHA/XTZ150 

CROSSER S 

QXI 3524 9C6DG2570K0008197 2019 2019 1219299194 
ALCOOL/GASOL

INA 

94 

MOTOCICLETA 

YAMAHA/XTZ150 

CROSSER S 

QXI 3529 9C6DG2570K0008083 2019 2019 1219298171 
ALCOOL/GASOL

INA 

95 

MOTOCICLETA 

YAMAHA/XTZ150 

CROSSER S 

QXI 3532 9C6DG2570K0006927 2019 2012 1219299127 
ALCOOL/GASOL

INA 

96 

MOTOCICLETA 

YAMAHA/XTZ150 

CROSSER S 

QXI 3534 9C6DG2570K0008163 2019 2012 1219298708 
ALCOOL/GASOL

INA 
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97 

MOTOCICLETA 

YAMAHA/XTZ150 

CROSSER S 

QXI 3535 9C6DG2570K0008193 2019 2019 1219294788 
ALCOOL/GASOL

INA 

99 

MOTOCICLETA 

YAMAHA/XTZ150 

CROSSER S 

QXI 3537 9C6DG2570K0008152 2019 2019 1219297779 
ALCOOL/GASOL

INA 

145 

MOTOCICLETA 

YAMAHA/XTZ150 

CROSSER S 

QXU 9E45 9C6DG2570K0008195 2019 2019 1226222843 
ALCOOL/GASOL

INA 

146 

MOTOCICLETA 

YAMAHA/XTZ150 

CROSSER S 

QUX 9E42 9C6DG2570K0008156 2019 2019 1226223475 
ALCOOL/GASOL

INA 

130 
TRATOR MASSEY 

FERGUSON 275 
MF130 275212153 2002 2002 - DIESEL 

140 

EQUIPAMENTO DE 

SINALIZAÇÃO 

VIÁRIA ITH 2/60 

HILARIO 

HILARIO 
 

2000 2000 - DIESEL 

265 

ROÇADEIRA AT-

8160 S2 C/NR12 - 

LAVRALE 

- 8870 - 00567 2023 2023 - - 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 249/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº........ 

 

Aos XX dias do mês de XXXX de XXXX, o MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG, pessoa jurídica de 

direito público interno, sediado na Rua dos Carijós, n° 45, bairro Centro, cadastrado junto ao Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda CNPJ/MF) sob nº 18.675.983/0001-21, neste ato 

representado pelo Secretário de Saúde, Secretário de Educação, Secretário de Infraestrutura, Obras e 

Serviços Públicos e Secretário de Políticas Sociais devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas 

do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº ...., portadora da Cédula de Identidade RG n.º M ...., nomeada 

pela Portaria n° ....., de , publicada em ....., e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas 

pelo Decreto nº ...., de ...., publicado em ....., nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, do Decreto Municipal 

5.130 de 01 de abril de 2020  aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 

demais normas legais correlatas; em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico 

para Registro de Preços nº 110/2023; resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos 

itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, tendo sido, os referidos preços, 
oferecidos pela empresa .............., inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no 

Município de......, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, ...., portador da Cédula de Identidade RG n.º e 

devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº, 

respeitando os termos do Edital referido, a proposta da DETENTORA, e as cláusulas seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR 

 

1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS PARA O MUNICÍPIO DE 

POUSO ALEGRE/MG, VISANDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Pouso Alegre/MG. 

 

1.2. O valor total da Ata é de R$ xxx (xxxxx), divididos conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

2.1. Constituem-se participantes os seguintes órgãos:  

 

a) SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS E SECRETARIA DE POLÍTICAS SOCIAIS 

 

2.2. Não serão autorizadas adesões a esta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, contado de sua assinatura, de 

acordo com o disposto no art. 15, § 3º, inciso III, da Lei nº 8666/93.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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5.1. O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:  

 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art. 7º da 
Lei no 10.520, de 2002.  

 

5.1.4. Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados:  

 

5.1.5. Por razões de interesse público;  

 

5.1.6. A pedido do prestador.  

 

5.2 Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do prestador 

aos órgãos participantes, se houver.  
 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS PRESTADORES  

 

6.1. A contratação com o prestador registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta 

apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante 

Instrumento Contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei no 8.666/93, e obedecidos os requisitos 

pertinentes do Decreto no 7.892/2013.  

 

6.2. O órgão convocará a prestadora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho/assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.  
 

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do prestador e aceita pela 

Administração.  

 

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o Município realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação.  

 

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato.  

 

6.6.  É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.  
 

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1. Cada contrato firmado com o prestador terá vigência de 12 (doze) meses. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços serão fixos e irreajustáveis, assegurado o direito ao 
equilíbrio econômico-financeiro, nos casos e condições previstos no respectivo edital.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

9.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão seguir as normas descritas no Termo de Referência 

da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo II do edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

10.1. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo de Referência 

da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo II do edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

 

11.1. O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) 

constante do Anexo II do edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

12.1. São aplicáveis as sanções previstas no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante 

do Anexo II do edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência 

e a proposta da empresa.  

 
13.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei no 10.520/02, do Decreto no 5.450/05, 

do Decreto n° 3.555/00, do Decreto no 7.892/2013, do Decreto no 3.722/01, da Lei Complementar no 123/06, 

e da Lei no 8.666/93, subsidiariamente.  

 

13.3. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o de Pouso Alegre – MG, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

13.4. As despesas correspondentes à execução da ATA/contrato correrão por conta das seguintes Dotações 

Orçamentárias: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOCIAIS: 

FICHA DOTAÇÃO DESCRIÇÃO ORIGEM 

624 02.09.2089.0004.0122.0029.333903900 

MANUTENÇÃO DA GARAGEM MUNICIPAL 

–– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA. 

PRÓPRIO 

FICHA DOTAÇÃO DESCRIÇÃO ORIGEM 

544 02.011.2144.0010.0302.0003.333903900 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

COM AUXÍLIO TRANSPORTE – TFD – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

PRÓPRIO 

527 02.011.2158.0010.0301.0002.333903900 

GARANTIR O ACESSO DA POPULAÇÃO AO 

SERVIÇO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA – FNS - 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

VINCULADO 

FICHA DOTAÇÃO DESCRIÇÃO ORIGEM 

612 02.07.2057.0012.0361.0027.333903900 

TRANSPORTE ESCOLAR 

- ENSINO – RECURSO ENSINO - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

PRÓPRIO 

616 02.07.2062.0012.0361.0027.333903900 

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 

- PTE - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA 

VINCULADO 

617 02.07.2063.0012.0361.0027.333903900 

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 

- PNATE - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

VINCULADO 

1477 02.07.2062.0012.0361.0027.333903900 

MANUTENÇÃO DE VEICULOS 

- PTE - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA 

VINCULADO 

1479 02.07.2063.0012.0361.0027.333903900 

MANUTENÇÃO DE VEICULOS 

- PNATE - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

VINCULADO 

FICHA DOTAÇÃO DESCRIÇÃO ORIGEM 
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Pouso Alegre, xx de xxxxx de 2023. 

 

 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 

DETENTORA 

 

 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DETENTORA 

 

 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DETENTORA 

 

 

 

 SECRETARIA DE POLÍTICAS SOCIAIS  

DETENTORA   

1582 02.016.2029.0008.0244.0025.333903900 

MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL -  OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

VINCULADO 

1311 02.016.2031.0008.0244.0025.333903900 

MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA -  OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

VINCULADO 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO N° XX/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 249/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG 

CONTRATADA:  
 

Aos......dias do mês de ..................................... do ano de 2023 (dois mil e vinte e dois), nesta cidade de Pouso 
Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado o MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG, pessoa 

jurídica de direito público interno, sediado na rua carijós, n°45.,Centro, cadastrado junto ao Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob nº 18.675.983/0001-21 neste ato representado 

pela Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação, Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços 

públicos e Secretaria de Políticas Sociais devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº ...., portador da Cédula de Identidade RG n.º M ...., nomeada pela 

Portaria no ........., de , publicada em ..........e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela 

Portaria n........ de..............., publicada em .............;, denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a 

empresa ...................................................., pessoa jurídica de direito privado, sediada na 

..................................................., no Município de ..................................., Estado de ....................................., 

cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 
........................................, com Inscrição Estadual registrada sob nº ................, neste ato representado pelo Sr. 

................................................................., ..........., .............., ............, portador da Cédula de Identidade RG nº 

..................., inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o nº 

.........................., doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente 

contrato, em face do resultado do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 110/2023, que se regerá pela 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  bem como o Edital referido, a proposta da CONTRATADA, e as 

cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.           

 

1.1 O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS PARA O 

MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG, VISANDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, para atender as necessidades das Secretarias de Saúde, Secretaria de Educação, Secretaria de 

Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos e Secretaria de Políticas Sociais da Prefeitura Municipal de Pouso 

Alegre/MG, atendidas as especificações do termo de referência e demais disposições do edital. 

 

1.2. A CONTRATADA somente prestará os serviços por meio de ordem de serviço emitida pela secretaria 

requisitante.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
2.1. As despesas correspondentes à execução da ATA/contrato correrão por conta das seguintes Dotações 

Orçamentárias: 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

FICHA DOTAÇÃO DESCRIÇÃO ORIGEM 

624 02.09.2089.0004.0122.0029.333903900 

MANUTENÇÃO DA GARAGEM MUNICIPAL 

–– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA. 

PRÓPRIO 

FICHA DOTAÇÃO DESCRIÇÃO ORIGEM 

544 02.011.2144.0010.0302.0003.333903900 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

COM AUXÍLIO TRANSPORTE – TFD – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

PRÓPRIO 

527 02.011.2158.0010.0301.0002.333903900 

GARANTIR O ACESSO DA POPULAÇÃO AO 

SERVIÇO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA – FNS - 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

VINCULADO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOCIAIS: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

3.1. O adjudicatário deverá assinar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias consecutivos, a partir do 

comunicado expedido pela Administração. 
 

3.1.1. Nos termos do § 2º do art. 64 da Lei Federal n. 8.666/93, poderá a Administração, quando o convocado 

não aceitar ou não assinar o contrato, no prazo e condições estabelecidos, convocar os Licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira 

classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação independentemente da cominação do art. 81 da 

Legislação citada. 

 

3.1.2. Fica designado como local para assinatura do Contrato a sede da Prefeitura Municipal de Pouso Alegre – 

MG, situada na Rua dos Carijós, nº 45, Centro, na cidade de Pouso Alegre – MG, CEP 37550-050. 

 

3.1.3 O prazo concedido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

 

3.2. O prazo de vigência, objeto deste contrato, será de 12 (doze) meses a contar da sua data de assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

 

4.1. O valor deste contrato é de R$ ........ dividido conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O Município de Pouso Alegre/MG efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias corridos da data do 

recebimento da nota fiscal devidamente atestada, salvo se houver alguma pendência em relação às certidões 

negativas, caso em que o prazo poderá ser acrescido até que haja a regularização destas. 

 

5.2. O pagamento das parcelas dependerá de medições a serem feitas de acordo com os serviços solicitados e 

planilha orçamentária do(s) respectivo(s) serviço(s). 

 

5.3. Será autorizada a emissão da nota fiscal somente após conferência da documentação por parte da 

fiscalização. 

FICHA DOTAÇÃO DESCRIÇÃO ORIGEM 

612 02.07.2057.0012.0361.0027.333903900 

TRANSPORTE ESCOLAR 

- ENSINO – RECURSO ENSINO - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

PRÓPRIO 

616 02.07.2062.0012.0361.0027.333903900 

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 

- PTE - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA 

VINCULADO 

617 02.07.2063.0012.0361.0027.333903900 

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 

- PNATE - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

VINCULADO 

1477 02.07.2062.0012.0361.0027.333903900 

MANUTENÇÃO DE VEICULOS 

- PTE - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA 

VINCULADO 

1479 02.07.2063.0012.0361.0027.333903900 

MANUTENÇÃO DE VEICULOS 

- PNATE - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

VINCULADO 

FICHA DOTAÇÃO DESCRIÇÃO ORIGEM 

1582 02.016.2029.0008.0244.0025.333903900 

MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL -  OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

VINCULADO 

1311 02.016.2031.0008.0244.0025.333903900 

MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA -  OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

VINCULADO 
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5.4. O Município de Pouso Alegre/MG, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos 

ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

 

5.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, serão devidos pelo Município encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), 

capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

 

5.6. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios 
devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de 

compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

 

5.7. Os valores referentes aos pagamentos da equipe serão fixos e mensais na forma da proposta orçamentária 

pela licitante e os valores referentes aos materiais utilizados serão pagos mediante a comprovação de utilização 

dos itens.  

 

5.8. As planilhas orçamentárias de medição deverão ser fornecidas no tamanho A3 ou A4, sendo utilizadas as 

fontes “ARIAL” ou “TIMES NEW ROMAN”, com o tamanho mínimo da fonte “10”.   

 

5.9. A CONTRATADA deverá indicar nas medições e no relatório fotográfico o endereço em que o serviço 
fora executado, devendo este apontamento ser realizado em cada foto, e não de forma genérica, bem como o 

dia que corresponde à foto disposta.  

 

5.10. Para o pagamento das medições mensais, considerar-se-á a planilha orçamentária com os valores da 

PROPOSTA DE PREÇOS – proposta esta disponibilizada pela vencedora no certame.. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

 

6.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela licitante vencedora. 

 

6.2. O (s) preço (s) ofertado (s) deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive 
encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e constituirá a única e completa 

remuneração pela sua execução. 

 

6.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano. 

 

6.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a retribuição do Município de Pouso Alegre/MG para a 

justa remuneração dos produtos poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - 

financeiro inicial do contrato. 

 
6.4.1. A revisão de preços do contrato se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, admitida a 

qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas  e imprevisíveis, restabelecer a relação entre encargos do 

contrato e retribuição pelo Município de modo a manter as condições essenciais de continuidade do vínculo 

contratual. 

 

6.4.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido deverá ser retardador ou 

impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a retribuição paga pelo Município não é suficiente 

para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude de ocorrência de fato excepcional. 

 

6.4.3. Defasagens financeiras ao longo do contrato são admissíveis, fazendo parte da álea econômica ordinária, 

devendo ser suportadas pela contratada até a data-base do reajuste ou repactuação. 
 

6.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 

preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
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6.6. Na hipótese da CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o pedido, através 

de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais 

como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc. 

 

6.6.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços do contrato, 

constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação documental pela contratada, 

podendo importar em aumento ou redução do valor contratado, conforme as constatações de oscilações 

apuradas. 

 
6.6.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada, esta deverá comprovar o desequilíbrio 

econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 

 

6.7. Fica facultado ao Município de Pouso Alegre realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em 

conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela 

empresa contratada. 

 

6.8. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica do Município 

de Pouso Alegre/MG, porém contemplará os serviços prestados a partir da data do protocolo do pedido no 

Protocolo Geral do Contratante, sendo lavrado termo aditivo. 

 
6.8.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a contratada não 

poderá suspender a entrega dos objetos nem a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados aos 

preços vigentes. 

 

6.8.2. O Município de Pouso Alegre/MG deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo 

com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças 

devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos serviços prestados após o protocolo do pedido de 

revisão. 

 

6.9. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito de pagamento do 

serviço por ventura prestado entre a data do pedido de adequação, retroagirá à data do pedido de adequação 
formulado pela contratada. 

 

6.10. O diferencial de preço entre a proposta inicial da contratada e a pesquisa de mercado efetuada pelo 

Município de Pouso Alegre/MG na ocasião da abertura do certame bem como eventuais descontos concedidos 

pela contratada, serão sempre mantidos. 

 

6.11. Durante a vigência do contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos praticados no mercado. Por 

conseguinte, independentemente de convocação pelo Departamento de Suprimentos no caso de redução, ainda 

que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que 

substituirá o então registrado.  

 

6.12. Durante a vigência da ata de registro de preços, o valor global será mantido pela contratada. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada por meio de notas fiscais/faturas discriminativas dos 

serviços executados, devidamente atestadas pelos fiscais técnicos da ata/contrato. 

 

7.2. Comunicar imediatamente e por escrito à CONTRATADA quaisquer irregularidades apresentadas na 

prestação de serviços, fixando prazo para a regularização, se for necessário.  

 

7.3. Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata/Contrato. O fiscal deverá conferir as medições de acordo com 

o cronograma físico financeiro apresentado, parte do processo licitatório.  
 

7.4. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das 

normas constantes no processo licitatório. 

 

7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, bem 

como disponibilizar os documentos que se fizerem necessários à prestação dos serviços. 
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7.6. Assegurar acesso das pessoas credenciadas pela contratada às suas instalações, impedindo que pessoas não 

credenciadas intervenham no andamento dos serviços a serem prestados pela mesma. 

 

7.7. Comunicar à CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade constatada na execução dos serviços, 

exigindo que a mesma adote as providências necessárias para sanar os problemas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO(A)CONTRATADO(A) 

 

8.1. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução da Ata/contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

8.2. A CONTRATADA se vincula aos termos do Termo de Referência, edital de licitação e seus anexos. 

 

8.3. A ata/Contrato deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 8.666 de 1993 e em total conformidade com as descrições técnicas do Termo de Referência, 

edital, seus anexos e normas técnicas vigentes, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

8.4. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração no local da prestação dos serviços 

para representá-la na execução da Ata /contrato. 
 

8.5. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o serviço objeto da Ata/contrato, inclusive os serviços prestados pelas oficinas credenciadas, em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução em desacordo ao Termo de 

Referência.  

 

8.5.1. O prazo para reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, qualquer que seja o serviço que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, será de 2 (dois) dias corridos.  

 

8.6. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata/contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

8.7. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução da Ata/contrato. A inadimplência, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto do contrato. 

 

8.8. Não havendo condições para a execução dos serviços por razões decorrentes de casos fortuitos ou de força 

maior, para as quais a CONTRATADA não contribuiu, dentre as quais se destacam intempéries e chuvas 

torrenciais que possam comprometer a qualidade dos serviços, os motivos para a não realização dos serviços 

deverão ser informados ao Contratante e deverão ser anotados no RELATÓRIO DE 

ACOMPANHAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que serão analisados pela Fiscalização. 
 

8.9. O não comparecimento da empresa para a execução dos serviços, ou na impossibilidade de a mesma 

trabalhar normalmente pelo não atendimento das exigências especificadas, acarretará a aplicação de sanções à 

CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência. 

 

8.10. O objeto desta licitação deve ser executado diretamente pela CONTRATADA, não podendo ser sub-

empreitado, cedido ou sublocado, exceto aquilo que não se inclua sua especialização. 

 

8.10.1. No caso acima mencionado, a subcontratação dependerá de prévia anuência das Secretarias 

Participantes por escrito, sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA pelo ônus e perfeição técnica 

dos serviços. 
 

8.10.2. As subcontratações, caso autorizadas pela CONTRATANTE, deverão se dar preferencialmente, junto 

às empresas que se enquadrem na condição de ME/EPP, conforme dispõe a Lei Complementar 123/2006 e §§ 

14 e 15 ao art. 3º da Lei nº 8.666/93. 

 

8.10.3. Na ausência de empresas nessas condições - ME/EPP, a subcontratação poderá se dar de forma ampla. 
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8.11. Comparecer junto a CONTRATANTE, de forma oficial em reuniões periódicas para definição de metas 

e/ou sanar dúvidas recorrentes dos serviços. 

 

8.12. Zelar pela boa qualidade dos serviços prestados, responsabilizando-se por todas as condições necessárias. 

Também deve zelar pelo comportamento dos funcionários, além de receber, apurar e solucionar queixas e 

reclamações, quando for o caso.   

 

8.13. Todas as ações que serão tomadas, dúvidas, procedimentos e solicitações deverão ser feitas de modo 

oficial (Ofício em papel timbrado, Relatório de Acompanhamento de Prestação de Serviços) e dependendo da 
complexidade ou outro fator relevante, ainda deverá passar por reunião entre a CONTRATADA e 

CONTRATANTE. 

 

8.14. Garantir a aplicação das Normas Regulamentadoras (NR) e seus anexos que definem referências técnicas, 

princípios fundamentais e medidas de proteção para garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores e 

da população em geral, além de estabelecer requisitos mínimos para a prevenção de acidentes e doenças do 

trabalho na utilização de máquinas e equipamentos de todos os tipos, e ainda à sua fabricação, importação, 

comercialização, exposição e cessão a qualquer título, em todas as atividades econômicas. 

 

8.15. Em caso de acidente(s) a CONTRATADA deverá prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas, 

paralisar imediatamente os serviços nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a possibilidade de mudanças 
das circunstâncias relacionadas ao acidente, e solicitar imediatamente o comparecimento da Fiscalização no 

lugar da ocorrência, relatando o fato. 

 

8.16. Substituir, sempre que exigido pela secretaria requisitante, e independentemente de justificativa por parte 

desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios. 

 

8.17. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtorno para a 

secretaria requisitante, devendo, para tanto, programar a sua execução em conjunto com a Fiscalização, 

podendo inclusive ser realizado em finais de semana e feriados. 

 
8.18. Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e prevenção de acidentes no 

trabalho, no desempenho de cada etapa dos serviços. 

 

8.19. Dar ciência à Fiscalização, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na 

execução do serviço. 

 

8.20. Não vincular, sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento efetuado 

pela Prefeitura Municipal de Pouso Alegre/MG. 

 

8.21. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por 

todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

 
8.22. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de 

custos e que redundem em aumento de despesas para a CONTRATANTE. 

 

8.23. Deverá submeter previamente à aprovação da Fiscalização toda e qualquer alternativa de aplicação de 

materiais, serviços e equipamentos a ser considerada na execução dos serviços objeto da ata/contrato, devendo 

comprovar rigorosamente a sua equivalência, de conformidade com os requisitos e condições estabelecidas no 

memorial descritivo e planilhas. 

 

8.24. Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais que se 

fizerem necessários para a boa execução do objeto da contratação. 

 
8.25. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  

 

8.26. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor. 
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8.27. Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados à Administração Pública ou 

a terceiros, por seus prepostos ou empregados, em decorrência da execução dos serviços, desde que fique 

comprovada a responsabilidade da Contratada, nos termos do Artigo 70 da Lei nº 8.666/93. 

 

8.28. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtorno para a 

secretaria requisitante, devendo, para tanto, programar a sua execução em conjunto com a Fiscalização.  

 

8.29. Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e prevenção de acidentes no 

trabalho, no desempenho de cada etapa dos serviços. 
 

8.30. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto do contrato. 

 

8.31. Assumir total responsabilidade pelo controle de frequência, disciplina de seus funcionários e pelo 

cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive as decorrentes de 

acidentes, indenizações, multas, seguros, pagamentos a fornecedores diretos, normas de saúde pública e 

regulamentadoras do trabalho (NR), assim como pelo cumprimento de todas as demais obrigações atinentes ao 

contrato, inclusive disponibilizando outro funcionário de imediato caso haja ausência de algum. 
 

8.32. Dar ciência à Fiscalização, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na 

execução do serviço. 

 

8.33. Manter, durante o prazo contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 

relativo à licitação, nos termos do art. 55, inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993, o qual será observado mensalmente, 

quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

 

8.34. Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos serviços contratados exclusivamente 

em seu próprio nome. 

 
8.35. Os serviços deverão ser executados por mão de obra devidamente qualificada e regularmente contratada, 

conforme as normas trabalhistas aplicáveis. Deverão obedecer rigorosamente às instruções contidas neste 

Termo de Referência. 

 

8.36. A CONTRATADA deverá cumprir, rigorosamente, o Código Civil, as Normas Técnicas da ABNT, as 

Normas de Medicina e Segurança do Trabalho e demais normas legais e regulamentares pertinentes aos 

serviços executados. 

 

8.37. A CONTRATADA deverá prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos neste termo de 

referência. 

 

8.38. A CONTRATADA se vincula aos termos do edital de licitação e seus anexos. 
 

8.39. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, em 

até 2 (dois) dias corridos, no total ou em parte, o serviço objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

 

8.40. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das presentes especificações não poderão, jamais, 

constituir pretexto para a CONTRATADA cobrar "serviços extras" e/ou alterar a composição de preços 

unitários. Considerar-se-á, inapelavelmente, a CONTRATADA como altamente especializada nos serviços em 

questão e, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua proposta, todos os custos diretos e 

indiretos, de serviços, peças e insumos necessários à perfeita e completa consecução do objeto. 

 
8.41. A FISCALIZAÇÃO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da 

CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc. 

 

8.42. A inobservância das especificações técnicas deste edital implicará na não aceitação parcial ou total dos 

serviços, devendo a CONTRATADA refazer as partes recusadas sem direito a indenização. 



 

 

P
ág

in
a5

1
 

51 51 

8.43. As normas de segurança constantes deste edital não desobrigam a CONTRATADA do cumprimento de 

outras disposições legais, federais, municipais e estaduais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os 

processos, ações ou reclamações movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas 

precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inadequados na execução dos serviços. 

 

8.44. A CONTRATADA interromperá total ou parcialmente a execução dos serviços, mediante comunicação 

da FISCALIZAÇÃO, sempre que:  

a) Assim estiver previsto e determinado no Instrumento Convocatório ou no Contrato; 

b) For necessário para execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos do Instrumento Convocatório 
e de acordo com as presentes especificações; 

c) Houver alguma falta cometida pela CONTRATADA, desde que esta, a juízo da FISCALIZAÇÃO, 

possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes;  

d) A FISCALIZAÇÃO assim o determinar ou autorizar formalmente. 

 

8.45. Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a manter o padrão de 

qualidade previsto para os serviços. 

 

8.46. Responsabilizar-se pelo pagamento as oficinas credenciadas e/ou prestadores credenciados, decorrentes 

dos serviços efetivamente realizados, ficando claro que a CONTRATANTE não responde solidária ou 

subsidiariamente por esse pagamento. 
 

8.47. Fornecer gratuitamente os cartões magnéticos ou cartões micro processados para cada veículo cadastrado 

e informado pela CONTRATANTE, devidamente entregues conforme as políticas de segurança presentes no 

mercado, em embalagens (carta, envelope, ou afins) unitárias, com a respectiva senha de segurança pessoal e 

intransferível, inclusive para os casos de perda, extravio ou incorporação de novos veículos automotores à frota 

da CONTRATANTE. 

 

8.48. Fornecer senhas individuais para os servidores indicados pela CONTRATANTE. 

 

8.49. Fornecer sistema de gerenciamento eletrônico com interface WEB, operável em navegadores padrão de 

mercado como Mozilla Firefox e Google Chrome, em suas versões estáveis mais recentes, e que permita total 
compatibilidade com os sistemas operacionais da CONTRATANTE. 

 

8.50. O sistema deverá permitir que não ocorra a interrupção do serviço e garantir todos os controles previstos, 

ficando todos os dados da transação registrados no sistema. 

 

8.51. Ministrar treinamento objetivando a capacitação de pessoal para todos os condutores e gestores 

envolvidos na utilização do Sistema. 

 

8.52. Comunicar a CONTRATANTE, quando da transferência e/ou retirada e substituição de oficinas 

credenciadas e/ou prestadores credenciados. 

 

8.53. Credenciar oficinas mecânicas e/ou prestadores/fornecedores, sempre que houver interesse da 
CONTRATANTE, independentemente das localidades e percursos previstos. 

 

8.54. Garantir que não possa ser executada a manutenção veicular em veículos que não estejam cadastrados na 

frota da CONTRATANTE. 

 

8.55. Atender, de imediato, as solicitações da CONTRATANTE quanto às substituições de oficinas e/ou 

prestadores credenciados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços. 

 

8.56. Remunerar pontualmente a rede de estabelecimentos credenciados, pelo valor constante das manutenções 

aprovadas e efetivamente executadas, que são de total responsabilidade da CONTRATADA, não havendo 

qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária da CONTRATANTE por tais pagamentos.  
 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/93 na Lei Federal n.º 

10.520/02, artigo 49 e seguintes do Decreto Federal nº 10.024/2019 e demais normas pertinentes.  
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9.2. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, comportar-se de 

modo inidôneo ou fizer declaração falsa, estará sujeita à pena de declaração de inidoneidade até que sejam 

cessados os efeitos ou suspensão de seu direito de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 

dois anos.  

 

9.3. Será aplicada multa no valor de até 10% (dez por cento) do valor estimado do fornecimento, tanto à 

licitante, cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar e que venha a ser inabilitada por ter 

apresentado dolosamente documentos que seguramente não venham a atender às exigências editalícias, como 

às demais licitantes que deem causa a tumultos durante a sessão pública de pregão ou ao retardamento dos 
trabalhos em razão de comportamento inadequado de seus representantes.  

 

9.4. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, ao não 

cumprimento, por parte da(s) proponente(s) vencedora(s), das obrigações assumidas, ou a infringência de 

preceitos legais pertinentes serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, as seguintes penalidades:  

 

I - Advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para a qual tenha(m) a 

proponente(s) vencedora(s) concorrida diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro de 

Fornecedores do Município de Pouso Alegre;  

II – Multa de até 1% (um por cento), por dia de atraso para início dos serviços, calculada sobre o valor da 
parcela contratada, até o limite de 10 dias, atrasos superiores a este, aplicar-se-á o disposto no inciso III;  

III – Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese do descumprimento total do 

contrato;  

IV – Na hipótese de rescisão do contrato, além da possibilidade de aplicação da multa correspondente, poderá 

haver a suspensão ao direito de licitar com o Município de Pouso Alegre, bem como o impedimento de com ela 

contratar, pelo prazo de até dois anos.  

V – Declaração de inidoneidade, quando a proponente vencedora deixar de cumprir com as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou culposa.  

 

Parágrafo Primeiro - As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas administrativa ou 

judicialmente;  
Parágrafo Segundo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente a sua aplicação não exime a(s) proponente(s) vencedora(s) de reparar os eventuais prejuízos 

que seu ato venha a acarretar ao Município;  

 

9.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pela 

Administração caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, ficando sujeito, a critério da 

Administração e garantida a prévia defesa, às penalidades estabelecidas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 

Federal nº. 8.666/93 e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do ajuste.  

 

9.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

 

9.7. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação das outras. 

 

9.8. A CONTRATADA está vinculada às sanções previstas neste termo de referência e as demais previstas em 

Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

10.1. A rescisão contratual poderá ser: 

 

10.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei Federal n. 8.666/93; 
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10.1.2 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração. 

 

10.2. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela Administração, podendo esta, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 

Federal n. 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

 

10.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei n. 8.666/93, sem que haja culpa da 

Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 
 

10.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 

incisos I a IV, ambos da Lei n.8.666/93. 

 

10.5. A contratada reconhece os direitos do Município nos casos previstos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 

11.1. A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita 

através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de execução de documentos ou 

cartas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÃO 

 

12.1. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se reputará 

válida se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele fazer 

parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

13.1. O presente Termo de Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, Lei Federal nº 10.520/02 e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONDIÇÕES GERAIS 

 

14.1. Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que venham a ser 

devidos em decorrência do presente Termo de Contrato correrão por conta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITO DAS PARTES 

 

15.1. Os direitos das partes contraentes encontram-se inseridos na Lei nº 8.666, de 21/06/93 e Lei nº 8.078 - 

Código de Defesa do Consumidor, e supletivamente no Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

16.1. Ficam designados como fiscais o(s) servidor (es):  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS: 

a) Marcelo Mantovani - matrícula 20.003 - Fiscal Titular. 

b) Jonathas Bernardes de Carvalho - matrícula 21.228 - Fiscal Suplente. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

a) Marli de Almeida - matrícula 23.179 - Fiscal Titular. 

b) Josymara Alves Vilela - matrícula 16.193 - Fiscal Suplente. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

a) Weliton Marques Barroso - matrícula 23.026-1 - Fiscal Titular. 

b) Fernando Luiz de Andrade - matrícula 12.498-1 - Fiscal Suplente. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOCIAIS: 
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a) Rafaela Coutinho Pereira - matrícula 23.285 - Fiscal Titular. 

b) Patrícia Pereira Rosa - matrícula 21.257-2 - Fiscal Suplente. 

 

16.2. À fiscalização fica assegurado o direito de: 

 

16.2.1. Exigir o cumprimento de todas as cláusulas ora estipuladas. 

 

16.2.2. Solicitar, fundamentalmente, a substituição do operador/motorista, cujo comportamento ou capacidade 

técnica para conduzir a máquina seja julgado inconveniente ou impróprio. 
 

16.2.3. Requisitar informações e esclarecimentos, sempre que julgar conveniente, assim como verificar a 

perfeita execução dos serviços em todos os seus termos e condições. 

 

16.2.4. Exercer rigoroso controle do cumprimento de cada uma das etapas do Termo de Referência, em 

especial quanto à quantidade e qualidade dos serviços executados, de modo a fazer cumprir todas as leis, bem 

como, as disposições deste Termo de Referência. 

 

16.2.5. Verificada alguma irregularidade no cumprimento da Ata, a fiscalização tomará as providências legais e 

contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades aqui previstas e na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
16.2.6. O Município não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não autorizados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pouso Alegre/MG, como competente para dirimir quaisquer questões 

oriundas do presente Termo de Contrato; 

 

17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e 

rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas 

 

Pouso Alegre/MG, ........... de ........................... de  2023. 

 

 

 

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 
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